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REQUERIMENTO Nº 54, DE 2025, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado, a criação de uma 

Subcomissão Temporária com o objetivo de debater, apreciar e elaborar propostas relacionadas à 

regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 

terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos 

de câncer. 

Recebido o Ofício nº 13, de 2025, da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a 

criação da subcomissão temporária e solicitando a elaboração do cálculo de proporcionalidade. 

A publicação do colegiado constará do espelho da Ordem do Dia. 

A Assessoria Técnica-Legislativa da Secretaria Geral da Mesa será comunicada para a 

confecção do cálculo da proporcionalidade. 

O Requerimento retorna à Secretaria Legislativa do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 

Secretaria da Comissão – Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 11-A 
Brasília-DF – E-mail: scomcas@senado.leg.br 

  

Ofício Nº 13/2025/CAS 

 
 

Brasília, 12 de junho de 2025. 
 
 

A sua Excelência o Senhor  
DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
  
Assunto: Criação de Subcomissão. 
 

Senhor Presidente,  

 

Comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Extraordinária realizada em 
11/06/2025, a Comissão de Assuntos Sociais aprovou o Requerimento nº 54, de 2025-CAS, de 
iniciativa da Senadora Dra. Eudócia, que requer, em consonância com o art. 73 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a criação de subcomissão temporária, composta de cinco membros 
titulares e igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, "debater, 
apreciar e elaborar propostas relacionadas à regulamentação, ao financiamento, ao 
desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de terapias, vacinas e medicamentos de 
alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de câncer".  

Dessa forma, solicito que a Secretaria-Geral da Mesa realize cálculo de 
proporcionalidade das bancadas e adote demais procedimentos administrativos necessários à 
criação da subcomissão. 

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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REQUERIMENTO Nº 680, DE 2024  
 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e dos arts. 74, III, 

e 145 do Regimento Interno do Senado Federal, a constituição de uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito composta de 11 (onze) membros titulares e 7 (sete) membros suplentes, para, no prazo 

de 130 (cento e trinta) dias, com limite de despesas de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 

investigar a crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias 

brasileiras, além da possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de 

lavagem de dinheiro, bem como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas 

atividades. 

Recebido o Ofício nº 176, de 2025, da Comissão Parlamentar de Inquérito das BETS, 

comunicando o encerramento dos trabalhos da Comissão, que concluiu pela rejeição do Relatório 

Final.  

Considerando a conclusão dos trabalhos, o Requerimento nº 680, de 2024, vai ao 

arquivo. 
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Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

 
 
 

Senado Federal | Secretaria-Geral da Mesa | Secretaria de Comissões 
Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 
 Ala Senador Alexandre Costa, Subsolo, Sala 19 | CEP 70165-900 | Brasília DF 

cpmi8@senado.leg.br | +55 61 3303 3490 

 
Ofício nº 176/2025 – CPIBETS 
 

 

                                                                                     Brasília, 12 de junho de 2025. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Rejeição do Relatório Final da CPIBETS 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, comunico a V.Exa. o 

encerramento dos trabalhos da CPIBETS (RQS 680/2024) após a 21ª reunião, 

realizada no dia 12/06/2025, na qual foi rejeitado o relatório final de autoria da 

Senadora Soraya Thronicke. 

Por fim, renovo protestos de estima e consideração, e aproveito o 

ensejo para agradecer todo o empenho desta Presidência do Senado Federal para 

que este colegiado pudesse funcionar com efetividade e autonomia. 

 

Atenciosamente,  
 

 

Senador Dr. Hiran 

Presidente da CPIBETS 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Relatório Final da CPIBETS
CPI das BETS - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OMAR AZIZ 1. ELIZIANE GAMA
ANGELO CORONEL 2. ROGÉRIO CARVALHOX
HUMBERTO COSTA
VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia SIM NÃO ABSTENÇÃO
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. FERNANDO FARIAS
ALESSANDRO VIEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAX X
EFRAIM FILHO X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GIRÃO 1. IZALCI LUCASX
EDUARDO GOMES X

TITULARES - Bloco Parlamentar Independência SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Independência SIM NÃO ABSTENÇÃO
SORAYA THRONICKE 1. CARLOS VIANAX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA

Quórum:

Votação:

Senador Dr. Hiran
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 12/06/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
7 TOTAL SIM 3 NÃO 4 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 8

SVE das Comissões - 12/06/2025 12:50:00
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Gabinete do Senador ROGÉRIO MARINHO 
 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Teotônio Vilela | Gabinete 11 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1818 | sen.rogeriomarinho@senado.leg.br 

Ofício nº 181/2025 – GSRMARIN 
 

      Brasília, 12 de junho de 2025. 
 

Ao Exmo. Sr. Senador 
DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Indicação de Vice-Líder para a Liderança da Oposição – Senador Marcos 
Rogério. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

  Nos termos do §7º do art. 65 do Regimento Interno do Senado Federal, 

indico, para exercer, como PRIMEIRO VICE-LÍDER da Liderança da Oposição, o 

Senador Marcos Rogério (PL/RO).  

Diante do exposto, certo de que serei atendido, antecipo os 

agradecimentos.  

 

 

  Atenciosamente, 

 
 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
(PL – RN) 

Líder da Oposição 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7500987055
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 248/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.  

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal
 
  
Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei sancionado

Senhora Primeira-Secretária, 

Comunico  a  Vossa  Excelência  que  a  Presidência  da  República
encaminhou à Câmara dos Deputados a Mensagem nº 594, de 2025, na origem,
restituindo  autógrafo  do  Projeto  de  Lei  nº  423,  de  2023,  sancionado  e
transformado  na  Lei  nº  15.137,  de  21  de  maio  de  2025,  que  “Reconhece  o
Carnaval de Pernambuco como manifestação da cultura nacional”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
 Primeiro-Secretário  

  

*C
D2
58
03
17
33
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258031733400
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Ofício da Câmara dos Deputados 
 

- nº 248, de 2025, na origem, que comunica a restituição do autógrafo do Projeto de 
Lei nº 423, de 2023, sancionado e convertido na Lei nº 15.137, de 2025. 

  
A matéria vai ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 194,
de 2022, que Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a
transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro
tenha sido deslocado no interesse da administração pública.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 29, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 194, de 2022, da Deputada Lídice 
da Mata, que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para dispor sobre a transferência 
de empregado público cujo cônjuge ou companheiro 
tenha sido deslocado no interesse da administração 
pública. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei (PL) nº 194, de 2022, oriundo da Câmara dos Deputados e 
proposto pela Deputada Lídice da Mata. O projeto altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para dispor sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou 
companheiro tenha sido deslocado no interesse da administração pública 

O Projeto, após aprovado pela Câmara do Deputados, foi remetido 
à consideração do Senado Federal, sendo conduzido à esta Comissão. 

Compõe-se apenas de três artigos. O art. 1º não possui comando 
legal, tratando-se, tão somente, de reiteração da ementa. O art. 2º é que 
apresenta o conteúdo legislativo do projeto, introduzindo o art. 469-A na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) – aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

Referido dispositivo confere aos empregados na administração 
pública o direito a se transferir de município, para acompanhamento de cônjuge 
ou companheiro que seja servidor público, militar ou empregado público, de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e que tenha sido deslocado no interesse da administração pública. 

Essa transferência ocorrerá a pedido, não estando sujeita à 
conveniência do empregador e as despesas dela decorrentes não correrão à 
conta do empregador (afastando-se a aplicabilidade do art. 470 da CLT), além 
disso, estará condicionada à existência de filial ou de representação na 
localidade para onde se requerer a transferência, bem como à possibilidade de 
que a transferência seja feita de forma horizontal dentro do mesmo quadro de 
pessoal, apenas se efetuando a transposição do trabalhador. 

Por fim, o art. 3º é cláusula de vigência imediata da Lei, se 
aprovada. 

A matéria não recebeu quaisquer emendas no Senado até o 
presente momento, nem deverá ser encaminhada, em princípio, a outra 
Comissão temática desta Casa. 

II – ANÁLISE 

Pertence a esta Comissão, com fulcro no art. 100, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias que versem 
sobre o Direito do Trabalho. 

A Constitucionalidade da proposição está presente, pois 
observados os arts. 22, incisos I e XXVII, e o caput do art. 48 da Constituição 
Federal, que põem a matéria no campo de competência do Congresso Nacional, 
tanto no tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua apreciação. 

Não existe invasão de competência privativa de outro Poder ou 
órgão, dado que a matéria versa sobre o Direito do Trabalho, não sobre serviço 
público ou sobre a organização administrativa dos entes federados da União. É 
justamente neste sentido que subsiste a constitucionalidade formal do projeto, 
dado que cuida de norma geral a abarcar o empregado público celetista, não o 
servidor estatutário, caso em que se afiguraria irremediável invasão de 
competências federativas. 

Outrossim, não vislumbramos violação direta a disposição da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de janeiro de 1995, ainda que seu art. 1º, que 
unicamente repete os termos da ementa, não tenha, efetivamente, valor 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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legislativo algum, sendo que sua inclusão decorre da leitura excessivamente 
literal do caput do art. 7º da referida Lei Complementar. Efetivamente, em lei 
tão sucinta, o próprio art. 2º, ao determinar a introdução de dispositivo na CLT, 
já indica o objeto e o âmbito de aplicação da Lei, sendo desnecessária a 
repetição da ementa.  

Desse modo, sugerimos retirar o art. 1º, renumerando-se os 
subsequentes. Trata-se de emenda de redação pura, que por não conter 
disposição substantiva, não comporta retorno do projeto à Câmara dos 
Deputados. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, devemos nos inclinar pela 
aprovação do Projeto, por baseado em bem fundamentados critérios de justiça 
e de oportunidade. 

Efetivamente, trata-se de medida essencial para a proteção da 
família, ao auxiliar na preservação do núcleo familiar em caso do deslocamento 
de um dos cônjuges no interesse da administração pública, evitando os 
problemas, muitas vezes severos, que decorrem da impossibilidade de remoção 
de um dos cônjuges para o novo domicílio – casos em que, muitas vezes, se 
torna necessária a demissão do outro ou a solicitação de licença sem 
remuneração. 

Além disso, a modificação da Lei, como proposta, permite que se 
guarde correta simetria com as disposições semelhantes que já beneficiam os 
servidores públicos estatutários e os militares, encerrando a condição 
desfavorável que ora afeta os empregados públicos. 

A proposição toma o cuidado de definir que, em caso de mudança 
com fulcro na união de cônjuges, os entes públicos não arcarão com as despesas 
decorrentes, bem como que a mudança não importará na alteração vertical do 
quadro funcional. Assim, evita-se a imposição de despesa ao erário, tornando-
se, igualmente, possível a admissão do Projeto. 

Unicamente, como já dissemos, propomos emenda de redação que 
remova o redundante art. 1º, sem que isso imponha o regresso à Casa de origem. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 194, de 
2022, com a seguinte emenda de redação: 

Emenda nº 1 - CAS (de redação) 

Suprima-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 194, de 2022, 
renumerando-se os subsequentes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
19ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
EDUARDO BRAGA 2. ALAN RICK
EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIMPRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIRO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHO
ROMÁRIO 3. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

PAULO PAIM 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
JORGE SEIF
JORGE KAJURU
IZALCI LUCAS

11/06/2025 10:55:15
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 19ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR FABIANO CONTARATO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
1-CAS (DE REDAÇÃO). A COMISSÃO APROVA, AINDA, A
APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 59, DE 2025-CAS, AO
PLENÁRIO DO SENADO, DE URGÊNCIA PARA MATÉRIA.

(PL 194/2022)

Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3512977629- -
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PROJETO DE LEI Nº 194, DE 2022 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para dispor sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou 
companheiro tenha sido deslocado no interesse da administração pública. 

 
Foi apresentado o Requerimento nº 59, de 2025, da Comissão de Assuntos Sociais, que 

solicita urgência para o Projeto de Lei nº 194, de 2022, nos termos do art. 336, II, combinado com 
o art. 338, IV, ambos do Regimento Interno.  O Requerimento será incluído em Ordem do Dia, 
oportunamente. 

 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
 

Prazo: de 13/6/2025 a 23/6/2025. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 375,
de 2023, do Senador Weverton, que Modifica a Lei nº 14.457 de 21
de setembro de 2022 para a facilitação da inserção no mercado de
trabalho, de mulheres acima de 50 (cinquenta) anos.

RELATOR: Senador Dr. Hiran

PARECER (SF) Nº 30, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6665798167
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SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador da República Dr. Hiran | Ala Afonso Arinos, Gabinete 6 | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6251 | sen.drhiran@senado.leg.br 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 375, 
de 2023, do Senador Weverton, que modifica a Lei 
nº 14.457, de 21 de setembro de 2022, para a 
facilitação da inserção no mercado de trabalho de 
mulheres acima de 50 (cinquenta) anos. 

 

Relator: Senador DR. HIRAN 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei (PL) nº 375, de 2023, de autoria do Senador 
Weverton, objetiva alterar a Lei nº 14.457, de 21 de setembro de 2022, para 
facilitar a inserção de mulheres acima de 50 anos no mercado de trabalho. 

A proposição possui três artigos. O art. 1º prevê o acréscimo do 
art. 16-A à Lei nº 14.457, de 2022, para determinar que os serviços nacionais 

SF
/2

49
46

.7
57

36
-5

6

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia
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de aprendizagem implementem programas e cursos, bem como incentivem 
iniciativas empresariais, que visem ao aprimoramento profissional, a 
manutenção do emprego e a inserção no mercado de trabalho de mulheres 
com idade acima de 50 anos. O art. 2º acrescenta o inciso IV ao art. 31 da 
Lei nº 14.457, de 2022, para incluir as mulheres que tenham mais de 50 anos 
entre aquelas priorizadas pelo Sistema Nacional de Emprego (SINE) para a 
implementação de iniciativas com vistas à melhoria da empregabilidade. O 
art. 3º é a cláusula de vigência imediata. 

Na justificação, o autor destaca a dificuldade de mulheres com 
idade superior a 50 anos de serem contratadas e permanecerem no mercado 
de trabalho, por fatores de gênero e culturais. Por isso, a proposição objetiva 
incentivar ferramentas que visem ao aprimoramento profissional, além da 
manutenção e inserção no mercado de trabalho dessas mulheres. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), onde recebeu parecer favorável com a 
Emenda nº 1-CDH, que altera diretamente o § 2º do art. 16 da Lei nº 14.457, 
de 2022, para incluir como público prioritário as mulheres acima de 50 anos, 
seguindo para análise e deliberação em caráter terminativo desta Comissão. 
Até o momento, não foram recebidas novas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições que 
envolvam relações de trabalho, organização do sistema nacional de emprego 
e condição para o exercício de profissões. 

Não verificamos óbices à constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da proposição que desaconselhem sua aprovação. 

Em relação ao mérito, o objeto da proposição é louvável. 

Além das dificuldades às quais as mulheres ainda estão 
geralmente sujeitas no mercado de trabalho, em razão de construções sociais 
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machistas e misóginas, tem-se interseccionalidades que agravam a 
discriminação e desigualdade existentes. Um exemplo é o etarismo 
(discriminação em razão da idade), que atinge de modo mais intenso as 
mulheres e afeta sua contratação por empregadores. 

A proposição busca, ao mesmo tempo, contribuir para a 
promoção de igualdade nas contratações de homens e mulheres e para maior 
inclusão no mercado de trabalho, prevendo ações afirmativas a serem 
promovidas pelos serviços nacionais de aprendizagem e pelo Sine, com o 
objetivo de assegurar a existência de boas oportunidades profissionais às 
mulheres com idade superior a 50 anos. 

Ainda, relembramos que a população brasileira está em 
processo de envelhecimento e de inversão demográfica. O Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística aponta que, entre 2012 e 2021, a parcela 
de pessoas com 60 anos ou mais passou de 11,3% para 14,7%. Esses dados, 
ao revelarem que a proporção de pessoas idosas tem aumentado na sociedade 
brasileira, confirmam a relevância de garantir que as mulheres com idade 
superior a 50 anos tenham efetivado o seu direito ao trabalho, assegurado 
pelo caput do art. 6º da Constituição Federal. 

Caso não se reduzam as dificuldades enfrentadas pelas mulheres 
acima de 50 anos para acessar o mercado de trabalho, não somente os direitos 
humanos desse segmento da população serão violados, mas também haverá 
consequências prejudiciais graves em outros setores, como previdência 
social e economia. 

Por fim, reconhecemos que a Emenda nº 1-CDH contribui para 
que seja atingido o objetivo da proposição, em razão de incluir 
expressamente as mulheres acima de 50 anos como público prioritário de 
medidas que estimulem a matrícula em cursos de qualificação, em todos os 
níveis e áreas de conhecimento, nos termos do art. 16 da Lei º 14.457, de 
2022. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 375, de 2023 e da Emenda nº 1-CDH.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
19ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
EDUARDO BRAGA 2. ALAN RICK
EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIMPRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIRO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHO
ROMÁRIO 3. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

PAULO PAIM 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
JORGE SEIF
JORGE KAJURU
IZALCI LUCAS

11/06/2025 10:55:15
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 375/2023 e emenda, nos termos do relatório
apresentado

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO BRAGA 2. ALAN RICK
EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKEX
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIMX
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIRE X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARX
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONEL
ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETOX
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRADX
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIRO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTES
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHO
ROMÁRIO 3. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLI

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PAULO PAIM 1. FABIANO CONTARATOX
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃO
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. MECIAS DE JESUS
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMINX X
DAMARES ALVES 3. CLEITINHO

Quórum:

Votação:

Senadora Dra. Eudócia
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 11/06/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 11/06/2025 10:57:34
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 19ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO E A
EMENDA Nº 1-CDH-CAS, RELATADOS PELO SENADOR DR. HIRAN.

(PL 375/2023)

Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6665798167
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4590,
de 2020, que Estabelece diretrizes para a Política de Atenção Integral
à Saúde das Pessoas com Diagnóstico de Doença Renal.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 31, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei nº 4.590, 
de 2020, do Deputado Ney Leprevost, 
que estabelece diretrizes para a Política 
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
com Diagnóstico de Doença Renal. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
o Projeto de Lei nº 4.590, de 2020, de autoria do Deputado Ney 
Leprevost, que dispõe sobre diretrizes para a Política de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas com Diagnóstico de Doença Renal. 

A proposição compõe-se de cinco artigos. O primeiro 
artigo define o objeto da lei, qual seja, fixar diretrizes da referida 
política, com o intuito de melhorar a qualidade de vida dos pacientes 
e o acesso aos serviços de saúde. 

O segundo artigo estabelece como diretrizes a 
universalização do acesso às diferentes modalidades de terapia renal 
substitutiva e aos medicamentos da assistência farmacêutica; a 
promoção da educação permanente dos profissionais de saúde, 
visando à qualificação da assistência prestada às pessoas com 
doença renal; e o desenvolvimento de projetos estratégicos para o 
estudo e a incorporação tecnológica no tratamento da doença renal. 
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O terceiro artigo faculta ao poder público promover, em 
conjunto com as universidades federais, pesquisas e projetos 
voltados especialmente à melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes com doença renal. 

O quarto artigo confere ao Poder Executivo a 
possibilidade de regulamentar a lei. 

O quinto e último artigo prevê que a lei entre em vigor na 
data de sua publicação. 

O autor justifica a proposição destacando o propósito de 
melhorar a qualidade de vida das pessoas que sofrem de doenças 
renais. 

No Senado Federal, a matéria será apreciada pela CAS, 
seguindo posteriormente para o Plenário. Não foram apresentadas 
emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre matérias relativas à 
proteção e à defesa da saúde e às competências do Sistema Único 
de Saúde (SUS), conforme dispõe o inciso II do art. 100 do 
Regimento Interno do Senado Federal. Sendo a única comissão 
designada para analisar o projeto de lei, cabe-lhe ainda examinar os 
aspectos relacionados à regimentalidade, à constitucionalidade, à 
juridicidade e à técnica legislativa da proposição. 

No mérito, é louvável a intenção do autor de aprimorar a 
atenção integral à saúde das pessoas com diagnóstico de doença 
renal. 

A doença renal caracteriza-se por alterações funcionais 
ou estruturais nos rins, com repercussões negativas para a saúde do 
indivíduo. Trata-se de uma lesão irreversível que, na maioria das 
vezes, é silenciosa nas fases iniciais, mas que pode evoluir até a 
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falência destes órgãos, exigindo terapias para substituir a função 
renal. Pode manifestar-se de forma aguda, com possibilidade de 
resolução, ou progredir para um quadro crônico. 

A doença renal crônica, por sua vez, consiste em lesão e 
perda progressiva e irreversível da função renal, sendo a hipertensão 
arterial sistêmica e o diabetes mellitus as principais causas de 
insuficiência renal crônica, além do histórico familiar como fator de 
risco. 

A hipertensão é reconhecida como o principal fator de 
risco para a progressão da lesão renal. Já a nefropatia diabética, 
complicação grave do diabetes, acomete entre 30% e 40% dos 
indivíduos com diabetes tipo 1 e entre 10% e 40% daqueles com 
diabetes tipo 2, constituindo a principal causa de insuficiência renal 
terminal em âmbito mundial. 

Na fase terminal da doença, os rins perdem a capacidade 
de manter a homeostase do organismo (habilidade de manter o meio 
interno em um equilíbrio quase constante, independentemente das 
alterações que ocorram no ambiente externo), e a pessoa passa a 
apresentar sintomas acentuados. Nesse estágio, as opções 
terapêuticas disponíveis são a diálise peritoneal e a hemodiálise – 
que são métodos de “filtragem” artificial do sangue –, e o transplante 
renal, todas oferecidas no âmbito do SUS, que financia cerca de 90% 
dos tratamentos realizados no País. 

O diagnóstico precoce, o controle e o tratamento dos 
fatores de risco constituem as principais estratégias de prevenção da 
doença renal crônica. Destacam-se como medidas preventivas: 
controle da dieta, com redução do consumo de sal, carne vermelha 
e gorduras; manutenção do peso corporal adequado; prática regular 
de atividades físicas; abstinência do tabagismo; consumo moderado 
de álcool; controle rigoroso da pressão arterial e da glicemia; e uso 
racional de medicamentos, sempre com prescrição médica.  

Consequentemente, as ações de conscientização da 
população devem priorizar o controle dos fatores de risco e a 
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prevenção da doença renal crônica, sem se limitar à promoção do 
tratamento. Ressalte-se que, embora amplamente disponíveis, os 
tratamentos para a doença renal crônica são de alto custo, 
demandando significativo volume de recursos públicos.  

De acordo com a Sociedade Brasileira de Nefrologia, a 
Doença Renal Crônica (DRC) afeta mais de 20 milhões de pessoas 
no Brasil, o equivalente a aproximadamente 10% da população. No 
entanto, a maioria dos pacientes desconhece que possui a doença, 
já que, em seus estágios iniciais, a DRC costuma evoluir de forma 
silenciosa e sem sintomas perceptíveis.1 

Trata-se, portanto, de um evidente problema de saúde 
público, refletindo a necessidade de políticas públicas nesse tema. 
Nesse Contexto, foi estabelecido em 2004, a Política Nacional de 
Atenção ao Portador de Doença Renal, a ser implantada em todas as 
unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas 
de gestão do SUS (Portaria nº 1.168, de 15 de junho de 2004). Já em 
2014, a Portaria nº 389, de 13 de março de 2014, definiu os critérios 
para a organização da linha de cuidado da pessoa com Doença 
Renal Crônica (DRC) e instituiu incentivo financeiro para o cuidado 
ambulatorial pré-dialítico. 

Ambas as portarias foram posteriormente revogadas para 
fins de consolidação normativa, tendo seu conteúdo incorporado à 
Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que reúne 
as normas referentes às redes de atenção à saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). A Portaria nº 1.675, de 7 de junho 
de 2018, também contribuiu para atualizar e aprimorar essas 
diretrizes. 

Todavia, embora a proposição revele intenção meritória 
ao buscar aprimorar as políticas públicas voltadas às pessoas com 
doença renal, identificam-se alguns aspectos que merecem 
aperfeiçoamento à luz da legislação vigente. 

 
1Fonte: Sociedade Brasileira de Nefrologia – Release do Dia Mundial do Rim 2025. Disponível em: 
https://sbn.org.br/medicos/dia-mundial-do-rim/dia-mundial-do-rim-2025/release. Acesso em: 8 maio 2025. 
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Inicialmente, observa-se que o art. 2º do projeto 
apresenta diretrizes que, embora alinhadas com o princípio do 
Sistema Único de Saúde (SUS), não estabelecem obrigações 
concretas ou modificações normativas de efeito imediato. Assim, na 
forma como está redigido, o dispositivo tende a ser interpretado como 
de natureza programática, podendo limitar sua efetividade normativa. 

Além disso, importante ressaltar que a formulação e 
implementação de políticas públicas no campo da saúde insere-se 
no âmbito de competência do Poder Executivo. Assim, a criação de 
uma política pública por meio de lei de iniciativa parlamentar, como 
pretendido pelo projeto, pode ser considerada como uma violação ao 
princípio da separação de poderes, configurando possível vício de 
inconstitucionalidade formal. 

 Destaca-se ainda que o tema já é contemplado por um 
conjunto de normas infralegais editadas pelo Ministério da Saúde, 
que vem, ao longo das últimas décadas, estruturando a Política 
Nacional de Atenção ao Portador de Doença Renal. Esse arcabouço 
inclui portarias e diretrizes que tratam da linha de cuidado da pessoa 
com doença renal crônica, abrangendo desde ações de prevenção 
até o acesso à diálise e ao transplante renal. 

Em 2004, foi instituída a Política Nacional de Atenção ao 
Portador de Doença Renal, por meio da Portaria nº 1.168, de 15 de 
junho de 2004, do Ministério da Saúde. Posteriormente, foram 
definidos os critérios para a organização da linha de cuidado da 
pessoa com doença renal crônica, por meio da Portaria nº 389, de 13 
de março de 2014, do mesmo Ministério. 

Ainda em 2014, o Ministério da Saúde publicou as 
Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal 
Crônica (DRC) no SUS, documento técnico que orienta a assistência 
aos pacientes em todas as fases da doença. 

Em continuidade, a Portaria nº 1.675, de 7 de junho de 
2018, estabeleceu os critérios para a organização, funcionamento e 
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financiamento do cuidado à pessoa com doença renal crônica no 
âmbito do SUS. 

Mais recentemente, em fevereiro de 2022, o Ministério da 
Saúde consolidou essas orientações com a publicação da Definição 
da Linha de Cuidado do Paciente com Doença Renal Crônica (DRC) 
no Adulto, atualizando as diretrizes assistenciais. 

Esses instrumentos normativos, de observância nacional, 
disciplinam de maneira abrangente a assistência às pessoas com 
doença renal, respeitando as competências das três esferas de 
gestão do SUS. Ressalte-se que o conteúdo atualizado dessas 
normas se encontra atualmente incorporado na Portaria de 
Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, e na Portaria de 
Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, ambas do Ministério 
da Saúde. 

Tendo em vista a abrangência e a consolidação desses 
normativos, observa-se que o aprimoramento das ações de saúde 
voltadas às pessoas com doença renal pode ser feito, quando 
necessário, diretamente pelo Executivo, por meio de atos 
administrativos, respeitadas as diretrizes nacionais e os instrumentos 
de planejamento do SUS. 

Ainda no tocante à proposição, seus arts. 3º e 4º, por 
preverem apenas autorização para que o Poder Executivo adote 
determinadas providências, sua eficácia é limitada, uma vez que 
essas medidas poderiam ser executadas no âmbito das atribuições 
legais da administração pública, sem necessidade de autorização 
legislativa. 

Considerando a relevância do tema, entendemos 
oportuna a aprovação da matéria na forma de substitutivo, que 
aproveita o mérito das diretrizes propostas, ao mesmo tempo que 
respeita os limites constitucionais da iniciativa legislativa, sem 
incorrer em vícios de inconstitucionalidade ou injuridicidade. 
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Dessa forma, sugere-se a alteração da Lei nº 14.650, de 
23 de agosto de 2023, que instituiu o Dia Nacional da Diálise, para 
acrescentar novo dispositivo (art. 2º-A), com a definição de objetivos 
voltados à ampliação do acesso às terapias renais substitutivas e aos 
medicamentos disponibilizados pela assistência farmacêutica, à 
qualificação dos profissionais de saúde e à promoção de pesquisas 
e do desenvolvimento tecnológico no tratamento da doença renal. 

Com a adoção dessas medidas, acreditamos que os 
propósitos do autor serão plenamente atendidos, notadamente 
quanto à ampliação do acesso aos serviços de saúde e à melhoria 
da qualidade de vida das pessoas com doença renal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.590, de 2020, nos termos do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 1 - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.590, de 2020 

Altera a Lei nº 14.650, de 23 de agosto de 
2023, que institui o Dia Nacional da Diálise, 
para definir objetivos nas ações de 
conscientização sobre doenças renais, 
prevenção de seu agravamento, fatores de 
risco, comorbidades e diálise. 

Art. 1º A Lei nº 14.650, de 23 de agosto de 2023, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º–A. As ações previstas no art. 2º desta Lei terão, 
entre outros, os seguintes objetivos: 
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I – garantir a universalização do acesso às diferentes 
modalidades de terapia renal substitutiva e aos 
medicamentos disponibilizados pela assistência 
farmacêutica; 

II – promover a educação permanente dos profissionais 
de saúde, com vistas à qualificação da assistência prestada 
às pessoas com doença renal; 

III – incentivar o desenvolvimento de projetos 
estratégicos, inclusive em parceria com instituições de ensino 
superior e institutos de pesquisa, destinados ao estudo e à 
incorporação de tecnologias no tratamento da doença renal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 19ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA DAMARES ALVES, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO).

(PL 4590/2020)

Senadora Dra. Eudócia

11 de junho de 2025

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PROJETO DE LEI Nº 4.590, DE 2020 
 
Estabelece diretrizes para a Política de Atenção Integral à Saúde das Pessoas com 

Diagnóstico de Doença Renal. 
 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
 

Prazo: de 13/6/2025 a 23/6/2025. 
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Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n° 74,
de 2023, do Senador Paulo Paim, que Dispõe sobre a obrigatoriedade
da assinatura física das pessoas idosas em contratos de operação de
crédito firmados por meio eletrônico ou telefônico.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 7, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n° 
74, de 2023, do Senador Paulo Paim, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da 
assinatura física das pessoas idosas em 
contratos de operação de crédito firmados 
por meio eletrônico ou telefônico. 

RELATORA: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído o Projeto de 
Lei (PL) n° 74, de 2023, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da assinatura física das pessoas idosas em contratos 
de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou telefônico. 

 O caput do art. 1° prevê a obrigatoriedade de assinatura 
física das pessoas idosas em contratos de operação de crédito firmado 
por meio eletrônico ou telefônico com instituições financeiras e de 
crédito, seus representantes ou prepostos. O parágrafo único prescreve 
que se considera contrato de operação de crédito, para os fins do 
disposto na Lei, todo e qualquer tipo de contrato, serviços ou produtos 
na modalidade de consignação para desconto em aposentadorias, 
pensões, pecúlios, poupanças ou contas correntes, tais como 
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empréstimos, financiamentos, arrendamentos, hipotecas, seguros, 
aplicações financeiras, investimentos, ou qualquer outro tipo de 
operação que possua natureza de crédito, realizada na modalidade de 
consignação. 

O caput do art. 2º estabelece que os contratos de operação 
de crédito firmados por meio eletrônico ou telefônico com pessoas 
idosas devem obrigatoriamente ser disponibilizados em meio físico, 
para conhecimento das suas cláusulas e conseguinte assinatura do 
contratante, considerado idoso nos termos da Lei. O parágrafo único 
obriga a instituição financeira e de crédito contratada a fornecer cópia 
do contrato firmado ao idoso contratante, sob pena de nulidade do 
compromisso. 

O art. 3º determina que o descumprimento ao disposto na 
Lei sujeita as instituições financeiras e de crédito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras previstas em legislação vigente: I 
- primeira infração: advertência; II - segunda infração: multa de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); III - terceira infração: multa de 60.000,00 
(sessenta mil reais); IV - a partir da quarta infração: multa de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) por infração. 

O art. 4º prevê que a fiscalização do disposto na Lei será 
realizada pelos órgãos e entidades públicas, no âmbito das respectivas 
competências de fiscalização do sistema financeiro e defesa do 
consumidor, os quais serão responsáveis pelas sanções decorrentes 
de infrações às normas nelas contidas, mediante procedimento 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

O art. 5º prescreve que os valores das multas de que trata 
o art. 3º serão atualizados monetariamente, no mês de janeiro de cada 
ano, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, nos doze meses anteriores. 

O art. 6º determina que a Lei que resultar da aprovação do 
projeto de lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação.  
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O autor da proposição, Senador Paulo Paim, entende que 
“mais do que necessária e oportuna a extensão da lei, já vigente no 
Estado da Paraíba, a todos os entes da Federação, de forma a 
assegurar a proteção ao idoso, prevenindo-o de fraudes que podem 
prejudicar seu patrimônio, em total compatibilidade com os princípios 
albergados na Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do 
Idoso, e nos art. 170, V, e 230 da Constituição Federal, quanto à 
realização de operações de crédito na modalidade de consignação”. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) 
e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Perante a CDH, no prazo inicial, foi apresentada a Emenda 
nº 1-T, pela Senadora Daniella Ribeiro, que propõe alteração dos arts. 
1º e 2º do projeto de lei. 

A Emenda nº 1-T altera o caput do art. 1º do PL para prever 
que “é obrigatória a identificação do consumidor e confirmação da 
operação nas contratações remotas de operações de crédito realizadas 
por pessoa idosa com instituições financeiras e de crédito, seus 
representantes ou prepostos”. O parágrafo único do art. 1º do PL foi 
renumerado para § 1º. Foi acrescentado § 2º prevendo que para fins da 
Lei “a identificação do consumidor e a confirmação da operação 
poderão ser realizadas por qualquer tipo de procedimento que 
assegure a correta e inequívoca identificação do consumidor e garanta 
a legitimidade da contratação, tais como: biometria, geolocalização, 
registro fotográfico, ou qualquer outro tipo de tecnologia, nos termos do 
regulamento”. 

A Emenda nº 1-T também modifica o caput do art. 2º do PL 
para prever que “nos contratos de operação de crédito firmados por 
meio eletrônico ou telefônico com pessoas idosas, é obrigatório 
disponibilizar uma cópia do contrato em meio físico, e-mail ou outro 
formato que permita impressão, caso o consumidor solicite, de modo a 
assegurar que o consumidor idoso possa verificar corretamente as 
condições do contrato”. O parágrafo único do art. 2º do PL passa a 
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prescrever que “a instituição financeira ou de crédito contratada é 
responsável por garantir ao idoso contratante o acesso à cópia do 
contrato firmado, sob pena de nulidade do compromisso”. 

Na CDH, foi aprovado Parecer favorável à matéria, com a 
apresentação de cinco Emendas, de nºs 2, 3, 4, 5 e 6. 

A Emenda nº 2 altera a ementa do PL para prever que ele 
“dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura em papel das pessoas 
idosas em contratos de operação de crédito firmados por meio 
eletrônico ou telefônico”. 

A Emenda nº 3 modifica o caput do art. 1º do PL para 
estabelecer que “é obrigatória a assinatura em papel das pessoas 
idosas em contratos de operação de crédito firmados por meio 
eletrônico ou telefônico com instituições financeiras e de crédito, seus 
representantes ou prepostos”. A Emenda nº 3 também modifica o 
parágrafo único do art. 1º do PL para suprimir a palavra “seguros”. 

A Emenda nº 4 altera o caput do art. 2º para prever que “os 
contratos de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou 
telefônico com pessoas idosas devem obrigatoriamente ser 
disponibilizados em papel, sob pena de nulidade, para conhecimento 
das suas cláusulas e conseguinte assinatura do contratante 
considerado idoso nos termos da Lei”, suprimindo-se o parágrafo único 
por já estar contido na nova redação do caput. 

A Emenda nº 5 corrige no caput do art. 3º do PL a palavra 
“sujeitara” por “sujeitará”, bem como acrescenta parágrafo único ao art. 
3º do PL para prever que a multa de que trata o artigo será destinada 
ao Fundo Nacional do Idoso, estabelecido pela Lei n° 12.213 de 2010”. 

A Emenda nº 6 suprime o art. 4º do PL. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos 
referentes à defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos 
dos incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe 
ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a 
iniciativa parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 
compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em 
termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em conformidade com os 
arts. 236 a 238 do RISF, além de ter sido distribuída às Comissões 
competentes, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.  

No tocante ao mérito da proposta, o projeto de lei aperfeiçoa 
os dispositivos protetivos do consumidor no que se refere ao 
consumidor idoso. 

Vale destacar que o PL está em consonância com a recente 
alteração da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), promovida pela Lei nº 14.181, de 1º de julho 
de 2021. 

Foi incluído no Código de Defesa do Consumidor o art. 54-
C, inciso IV, que veda, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito 
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ao consumidor, publicitária ou não, assediar ou pressionar o 
consumidor para contratar o fornecimento de produto, serviço ou 
crédito, principalmente se se tratar de consumidor idoso. 

Além disso, a citada Lei nº 14.181, de 2021, acrescentou o 
§ 3º ao art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), estabelecendo que não constitui crime a negativa de crédito 
motivada por superendividamento do idoso. 

Dessa forma, podemos considerar que o consumidor idoso 
necessita de proteção especial da legislação consumerista, sendo 
considerado um consumidor hipervulnerável. 

A obrigatoriedade de contratação de crédito por meio de 
assinatura em papel colaborará para assegurar que o consumidor idoso 
hipervulnerável possa estar devidamente informado sobre as condições 
do crédito que está sendo contratado, além de possibilitar a ele guardar 
cópia do contrato para facilitar a solução de eventual problema 
relacionado ao vínculo contratual.  

Consideramos que as Emendas aprovadas na CDH 
colaboram para o aperfeiçoamento do PL, tanto nos aspectos 
redacionais quanto nos aspectos materiais.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
74, de 2023, pela rejeição da Emenda nº 1-T e pela aprovação das 
Emendas nºs 2, 3, 4, 5 e 6 da CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NA 12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
11/06/2025, FOI LIDO E APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CTFC, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO
COM AS EMENDAS Nº 2, 3, 4, 5 E 6-CDH/CTFC E PELA REJEIÇÃO DA
EMENDA Nº 1-T.

(PL 74/2023)

Senador Dr. Hiran

11 de junho de 2025

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n°
5569, de 2023, do Senador Wellington Fagundes, que Dispõe sobre
direito dos consumidores de acesso a água potável nos
estabelecimentos comerciais e eventos coletivos que especifica, e
sobre o Projeto de Lei n° 5560, de 2023, da Senadora Damares Alves,
que Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe
sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do
Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o
Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da
Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras providências, para
estabelecer as obrigações das organizadoras de eventos de lazer e
entretenimento de grande porte, e sobre o Projeto de Lei n° 6096, de
2023, do Senador Jorge Kajuru, que Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor
e dá outras providências, para garantir o acesso do consumidor a
água potável, trazida por ele ou oferecida pelo estabelecimento
comercial onde estiver.

RELATOR: Senador Jorge Seif

PARECER (SF) Nº 8, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran

11 de junho de 2025
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.569, de 2023, do Senador Wellington Fagundes, 
que dispõe sobre direito dos consumidores de 
acesso a água potável nos estabelecimentos 
comerciais e eventos coletivos que especifica. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), para decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.569, de 2023, de autoria do Senador 
Wellington Fagundes, versado em 4 artigos. A proposição tramita em 
conjunto com outras duas (PL nº 5.560 e PL nº 6.096, ambos de 2023). 

Em essência, a proposição determina que os seguintes 
prestadores de serviços são obrigados a fornecer, gratuitamente, água potável 
aos seus clientes: hotéis, bares, restaurantes, casas noturnas, cafés, 
lanchonetes e estabelecimentos similares; organizadores de shows e 
espetáculos teatrais, musicais e esportivos; e outros eventos com grande 
concentração de pessoas, nos termos do regulamento, especialmente aqueles 
realizados a céu aberto e expostos ao calor. Para tanto, define como água 
potável aquela água que atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos na 
regulamentação sanitária.  
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 

Arremata com a previsão de que, em eventos coletivos, fica 
permitido o acesso gratuito de garrafas de uso pessoal, contendo água para 
consumo no local, sendo permitida a fixação, pelos organizadores do evento, 
dos materiais de que tais recipientes podem ser compostos, a fim de garantir 
a segurança e a integridade física dos consumidores. 

A motivação imediata do autor do projeto foi o falecimento da 
jovem Ana Clara Benevides, durante um show de música, que veio a óbito 
após passar mal durante espetáculo no Rio de Janeiro, em um dia em que 
foram registrados recordes de temperatura em meio à onda de calor que então 
assolava o país. 

Relatos de outras pessoas que participaram do evento deram 
conta de dificuldades encontradas pelos jovens para acesso à água potável: 
proibição à entrada de garrafas de água potável, distribuição insuficiente de 
água à plateia e comercialização de água envasada a preços acima dos 
praticados em mercado. 

O autor justifica sua iniciativa com base nos artigos 6º e 8º do 
Código de Defesa do Consumidor, que sagram dos direitos à proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos ou serviços considerados perigosos ou nocivos, e 
determinam que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo 
não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores. 

O propositor do projeto lembra, ainda, a publicação, em caráter 
emergencial, da Portaria GABSENACON/MJSP nº 35, de 18 de novembro 
de 2023, na qual se estabelece a obrigatoriedade de que os organizadores de 
shows, festivais e quaisquer eventos especialmente expostos ao calor, em 
períodos de alta temperatura, permitam a entrada de garrafas de uso pessoal 
para consumo de água durante o evento, assim como a instalação de pontos 
para fornecimento de água potável aos participantes, sem custo para os 
consumidores. A vigência dessa Portaria foi prorrogada por mais 120 dias, 
por meio da Portaria nº 42, de 19 de março de 2024. 
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Por sua vez, o PL n° 5.560, de 2023, de autoria da Senadora 
Damares Alves, altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Turismo, para estabelecer obrigações das 
organizadoras de eventos de lazer e entretenimento de grande porte. 

Em essência, impõe às organizadoras de eventos de lazer e 
entretenimento de grande porte as obrigações de permitir o acesso e o porte 
de garrafas de água de uso pessoal, de material termoplástico transparente e 
descartável, além de disponibilizar bebedouros, em locais de fácil acesso a 
todos os presentes, ou realizar a distribuição de embalagens com água 
potável adequada para consumo, sem quaisquer custos; assegurar o espaço 
físico e a estrutura necessária para garantir o rápido resgate de participantes 
do evento, em caso de intercorrências relacionadas à saúde e demais 
situações de perigo; e disponibilizar 1 (um) médico e 2 (dois) profissionais 
de enfermagem, devidamente registrados nos respectivos conselhos 
profissionais, para cada 10.000 (dez mil) pessoas presentes ao evento. 
Duplicam-se esses números em caso de calor intenso ou ondas de calor 
anunciadas pelos institutos de meteorologia. 

Por fim, o PL nº 6.096, de 2023, de autoria do Senador Jorge 
Kajuru, altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), para garantir o acesso do consumidor à água 
potável, trazida por ele ou oferecida, de forma gratuita, pelo estabelecimento 
comercial, casa ou ambiente de festas e espetáculos onde estiver. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, sob a ótica da constitucionalidade, observamos 
que a proposição trata de matéria inserida na competência legislativa da 
União, conforme o disposto no art. 24, incisos V e VIII, da Constituição, 
segundo os quais compete à União legislar concorrentemente sobre produção 
e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a 
iniciativa parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 

Regimentalmente, compete a este colegiado apreciar assuntos 
pertinentes à defesa do consumidor, especialmente estudar, elaborar e propor 
normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores, e aperfeiçoar os 
instrumentos legislativos reguladores referentes aos direitos dos 
consumidores e dos fornecedores (art. 102-A, III, “a” e “b”, do Regimento 
Interno do Senado Federal – RISF). 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 
porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido 
inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se 
afigura dotado de potencial coercitividade; e v) é compatível com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Em relação ao mérito, o projeto merece prosperar, por 
promover, de forma prática, o acesso gratuito à água potável, o que, para 
nosso país de temperaturas tão elevadas, pode significar a diferença entre a 
vida e a morte em contextos extremos. 

Já existem leis estaduais e municipais que determinam o 
fornecimento de água potável aos consumidores em repartições públicas e 
estabelecimentos comerciais. São exemplos nesse sentido: a) a Lei nº 1.954, 
de 8 de junho de 1998, do Distrito Federal; b) a Lei nº 17.453, de 9 de 
setembro de 2020, do Município de São Paulo; e c) a Lei nº 17.747, de 12 de 
setembro de 2023, do Estado de São Paulo. 

Os críticos dessas medidas argumentam que elas podem 
acarretar custos para os estabelecimentos. Contudo, ponderamos que tais 
custos são pequenos frente ao valor dos demais produtos e serviços 
comercializados, e ínfimos diante do valor de uma vida. 

Como medida de melhoramento do PL escrutinado, 
apresentamos emenda para sugerir a inserção de previsão, contida na Portaria 
que o inspira, de que tanto os pontos de venda de comidas e bebidas quanto 
os pontos de distribuição gratuita de água estejam dispostos em regiões 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 

estratégicas dos locais de evento, a fim de facilitar o acesso pelos 
consumidores, consideradas a estrutura física e a quantidade estimada de 
participantes. Sem essa previsão, a obrigatoriedade da oferta gratuita de água 
potável se torna inócua e de pouco impacto. 

Por fim, entendemos que os demais projetos que tramitam em 
conjunto – PL nº 5.560 e PL nº 6.096, ambos de 2023 – devem ser declarados 
prejudicados, com consequente arquivamento, na forma do art. 334 do RISF. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa, e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 5.569, de 2023, com a seguinte emenda, bem 
como pela recomendação de declaração de prejudicialidade do PL nº 5.560, 
de 2023, e do PL nº 6.096, de 2023. 

EMENDA Nº 1 - CTFC 
(ao Projeto de Lei nº 5.569, de 2023) 

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 5.569, de 2023, o 
seguinte parágrafo: 

“Art. 2º......................................................... 
...................................................................... 

§ 4º Os pontos de venda de comidas e bebidas e os pontos de
distribuição gratuita de água devem estar dispostos em regiões 
estratégicas dos locais de evento, a fim de facilitar o acesso pelos 
consumidores, consideradas a estrutura física e a quantidade 
estimada de participantes.” (NR) 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
12ª, Extraordinária

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHO PRESENTE
SERGIO MORO 3. EDUARDO BRAGAPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. MARCIO BITTAR PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

VANDERLAN CARDOSO 1. VAGO
MARA GABRILLI 2. VAGO
VAGO 3. VAGO
CID GOMES 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE PRESENTE
JORGE SEIF 2. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. VAGO
ANA PAULA LOBATO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
CLEITINHO 2. DAMARES ALVES PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
EDUARDO GOMES
IZALCI LUCAS
JORGE KAJURU
PROFESSORA DORINHA SEABRA
ANGELO CORONEL
SÉRGIO PETECÃO
ZENAIDE MAIA
PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5569/2023 com emenda nº 1-CTFC e prejudicados
demais projetos

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO VIEIRA 1. ORIOVISTO GUIMARÃESX
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHO
SERGIO MORO 3. EDUARDO BRAGAX
SORAYA THRONICKE 4. MARCIO BITTAR
STYVENSON VALENTIM 5. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VANDERLAN CARDOSO 1. VAGO
MARA GABRILLI 2. VAGO
VAGO 3. VAGO
CID GOMES 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. MARCOS ROGÉRIOX X
JORGE SEIF 2. ASTRONAUTA MARCOS PONTESX
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
BETO FARO 1. RANDOLFE RODRIGUESX
ROGÉRIO CARVALHO 2. VAGO
ANA PAULA LOBATO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRA
CLEITINHO 2. DAMARES ALVES X

Quórum:

Votação:

Senador Dr. Hiran
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 6, EM 11/06/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5569, DE 2023, 
APROVADO PELA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR NA REUNIÃO DO DIA 11 DE JUNHO DE 2025 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 5569, DE 2023 
 

 
Dispõe sobre direito dos consumidores de 
acesso a água potável nos estabelecimentos 
comerciais e eventos coletivos que 
especifica. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito de acesso a água potável como 

medida de proteção à vida, saúde e segurança dos consumidores. 
 
Art. 2º Os seguintes prestadores de serviços são obrigados a fornecer, 

gratuitamente, água potável aos seus clientes: 
 
I – hotéis, bares, restaurantes, casas noturnas, cafés, lanchonetes e 

estabelecimentos similares;  
 
II – organizadores de shows e espetáculos de teatrais, musicais e 

esportivos; e  
 
III – outros eventos com grande concentração de pessoas, nos termos 

do regulamento, especialmente aqueles realizados a céu aberto e expostos 
ao calor.  

 
§ 1º Define-se como água potável, para efeitos desta Lei, aquela água 

que atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos na regulamentação 
sanitária.  

 
§ 2º Em eventos coletivos fica permitido o acesso gratuito de garrafas 

de uso pessoal, contendo água para consumo no local, sendo permitida a 
fixação, pelos organizadores do evento, dos materiais de que tais recipientes 
podem ser compostos, a fim de garantir a segurança e integridade física dos 
demais consumidores. 
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§ 3º Os prestadores de serviços referidos nos incisos II e III do caput 
deste artigo devem garantir que os pontos de distribuição de água estejam 
dispostos em regiões estratégicas do local do evento a fim de facilitar o 
acesso pelos consumidores, consideradas a estrutura física e a quantidade 
estimada de participantes.  

 
§ 4º Os pontos de venda de comidas e bebidas e os pontos de 

distribuição gratuita de água devem estar dispostos em regiões estratégicas 
dos locais de evento, a fim de facilitar o acesso pelos consumidores, 
consideradas a estrutura física e a quantidade estimada de participantes. 

 
Art. 3º Aplicam-se às infrações a esta Lei as sanções previstas na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala da Comissão, 11 de junho de 2025. 
     

Senador Dr. Hiran 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança,  

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
11/06/2025, FOI APROVADO O PL Nº 5569/2023 COM A EMENDA
Nº 1-CTFC, POR OITO VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM CONTRÁRIO
E NENHUMA ABSTENÇÃO; E DECLARADOS PREJUDICADOS O PL Nº
5560/2023 E PL Nº 6096/2023.

(PL 5569/2023)

Senador Dr. Hiran

11 de junho de 2025

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

Assinado eletronicamente, por Sen. Dr. Hiran

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2859766852• L!i 

•

r='I 

~' -~ 

13 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 65

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 848, de 2019, do Senador Eduardo Girão,
que Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para tornar
obrigatória a divulgação de informações de caráter educativo e
preventivo que possam contribuir para a redução da incidência da
gravidez na adolescência e alertar sobre os graves riscos inerentes à
prática do aborto.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 43, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Paulo Paim

11 de junho de 2025
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 848, de 2019, do Senador 
Eduardo Girão, que altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, para tornar 
obrigatória a divulgação de informações de 
caráter educativo e preventivo que possam 
contribuir para a redução da incidência da 
gravidez na adolescência e alertar sobre 
os graves riscos inerentes à prática do 
aborto. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei n° 848, de 2019, que tem a 
finalidade de obrigar as empresas de comunicação a divulgar periódica 
e educativamente informações que possam reduzir a incidência da 
gravidez na adolescência, bem como alertar para os riscos inerentes 
ao aborto. 

Para isso, em seu art. 1º, a proposição acrescenta o art. 8º-
B à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), determinado que as empresas de comunicação devem 
divulgar periodicamente e regularmente informações de caráter 
educativo e preventivo que possam contribuir para a redução da 
incidência da gravidez na adolescência e alertar sobre os graves riscos 
inerentes à prática do aborto.  
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O art. 2º do PL prevê que a lei que resulte da proposição 
entrará em vigor após decorridos noventa dias da data de sua 
publicação. 

Em suas razões, o autor traz vários números. Aponta, 
inicialmente, para a taxa brasileira de gravidez na adolescência, bem 
superior à média mundial. Prossegue descrevendo os possíveis riscos 
à saúde das adolescentes, os prejuízos à sua vida escolar e emocional 
e, ainda, aponta para possível déficit na saúde da prole das mães 
adolescentes. Indica também o caráter trágico do aborto, tanto para o 
feto quanto para a mãe, que tende a ter sua vida marcada por tal 
decisão. Ademais, argumenta que a difusão de conhecimentos a 
respeito dos riscos tem-se revelado ótimo método para inibir a gravidez 
na adolescência, e que os meios de comunicação têm natural 
capacidade de colaborar com isso. 

A proposição foi distribuída para exame desta Comissão e 
seguirá para análise e decisão terminativa da Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão examinar matéria respeitante a 
direitos de crianças e adolescentes e de mulheres, o que faz regimental 
o exame do Projeto de Lei nº 848, de 2019. 

A gravidez na adolescência é um fenômeno que persiste no 
Brasil, apesar de esforços contínuos para sua redução. Dados do 
Ministério da Saúde revelam que, em 2020, cerca de 380 mil partos 
foram realizados em mães adolescentes, representando 
aproximadamente 14% dos nascimentos no país1. Esses índices são 

 
1 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/fevereiro/gravidez-na-adolescencia-saiba-
os-riscos-para-maes-e-bebes-e-os-metodos-contraceptivos-disponiveis-no-sus  
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particularmente elevados em regiões economicamente vulneráveis e 
entre adolescentes de baixa escolaridade. 

A Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde (PNDS) indica 
que a iniciação sexual precoce, o uso inadequado de métodos 
contraceptivos e a falta de acesso a informações claras e precisas 
sobre saúde sexual são fatores que contribuem significativamente para 
essa realidade. Estudos do Fundo de População das Nações Unidas 
(UNFPA) também apontam que a gravidez precoce pode limitar as 
oportunidades educacionais e econômicas das jovens, perpetuando 
ciclos de pobreza e desigualdade social. 

A gravidez precoce apresenta riscos consideráveis para a 
saúde da mãe e do bebê. Entre os principais riscos estão a pré-
eclâmpsia, o parto prematuro, o baixo peso ao nascer e complicações 
no parto, que são mais frequentes entre adolescentes. Além disso, 
adolescentes grávidas têm maiores taxas de mortalidade materna e 
neonatal, segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS)2. 

Do ponto de vista social, a gravidez precoce 
frequentemente resulta em abandono escolar, menores oportunidades 
de emprego e maior dependência econômica, criando barreiras 
adicionais para a realização pessoal e profissional das jovens mães. 

Além dos riscos inerentes à gravidez na adolescência, é 
fundamental abordar os riscos graves relacionados à prática do aborto, 
conforme destacado pelo autor do projeto. A prática do aborto 
apresenta sérios riscos à saúde física e mental das adolescentes. 

Estima-se que, globalmente, cerca de 25 milhões de 
abortos ocorram a cada ano, dos quais 97% ocorrem em países em 
desenvolvimento, incluindo o Brasil, segundo a OMS3. As complicações 
mais comuns incluem infecções graves, hemorragias, perfurações 
uterinas e danos a órgãos internos. Ademais, as adolescentes que se 
submetem a abortos têm maior risco de desenvolver traumas 

 
2 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/fevereiro/falta-de-acesso-a-servicos-de-
saude-e-desinformacao-sao-fatores-de-risco-para-a-gravidez-nao-intencional-na-adolescencia  
3 https://www.who.int/news/item/28-09-2017-worldwide-an-estimated-25-million-unsafe-abortions-
occur-each-year  
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psicológicos, incluindo depressão, ansiedade e estresse pós-
traumático. 

A falta de acesso a informações adequadas sobre saúde 
sexual é um dos principais fatores que contribuem para a gravidez 
precoce e a prática do aborto. A Organização Mundial da Saúde (OMS) 
enfatiza a necessidade de programas educativos que forneçam 
informações precisas e culturalmente apropriadas para adolescentes, 
permitindo-lhes tomar decisões informadas sobre sua saúde sexual. 

É importante destacar que a responsabilidade pela 
prevenção da gravidez na adolescência não deve ser atribuída 
exclusivamente às meninas. Embora as adolescentes sejam 
diretamente impactadas pela gestação precoce, os meninos 
adolescentes também devem ser engajados nesses esforços. 

Estudos apontam que campanhas que incluem os meninos 
e as meninas são mais eficazes, pois promovem uma cultura de 
responsabilidade compartilhada, empatia e respeito mútuo. Além disso, 
a formação de jovens conscientes e informados sobre os riscos e 
responsabilidades da paternidade contribui para a construção de 
relacionamentos mais saudáveis e igualitários. As campanhas poderão 
ser dotadas de estratégias que promovam o envolvimento masculino, 
incluindo conteúdos que abordem a responsabilidade paterna, a 
importância do planejamento familiar e o respeito aos direitos 
reprodutivos. Esse enfoque pode ser incorporado nas futuras 
campanhas de comunicação, ampliando o alcance e a efetividade da 
medida. 

O Estado, a nosso ver, tem o dever de chamar a atenção 
dos jovens para os riscos da gravidez na adolescência e do aborto – 
que podem ser evitados, dando às adolescentes maior controle sobre 
seus destinos. 

A aprovação deste projeto representa um passo significativo 
na promoção da saúde e dos direitos das adolescentes brasileiras, ao 
prevenir a gravidez precoce e evitar os riscos severos associados ao 
aborto. Reconhecendo a sua importância na promoção da saúde e dos 
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direitos das adolescentes, essa matéria alinha-se aos princípios 
constitucionais e às diretrizes de políticas públicas nacionais e 
internacionais. 

Dada a importância do tema, avaliamos como necessária a 
apresentação de uma emenda que amplie o alcance da norma, 
incluindo, além das empresas de comunicação, outros agentes que 
desempenham papel fundamental na disseminação de conteúdo entre 
adolescentes. Dessa forma, procura-se comtemplar os diversos canais 
e plataformas que hoje influenciam a formação e o comportamento 
desse público. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 848, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

“A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescida do art. 8º-B, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 848, de 
2019, com a seguinte redação: 

Art. 8º-B. As empresas de comunicação, os provedores de aplicação 
de internet, os exibidores de salas de cinema, as lojas de aplicativos, 
os fabricantes de televisores conectados com oferta de canais por 
meio de aplicativos e os desenvolvedores de jogos eletrônicos 
voltados ao público adolescente deverão veicular, de forma periódica 
e regular, conteúdos de caráter educativo e preventivo destinados à 
redução da incidência da gravidez na adolescência e ao alerta sobre 
os riscos à saúde física e mental decorrentes da prática do aborto.” 
(NR) 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
SENADORA DAMARES ALVES PASSA A PRESIDÊNCIA AO SENADOR
PAULO PAIM. NA SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 848/2019)

Senador Paulo Paim

11 de junho de 2025

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 319, DE 2025

Susta os efeitos dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 2º do Decreto n° 12.068, de 20 de
junho de 2024, que regulamenta a licitação e a prorrogação das concessões de
distribuição de energia elétrica de que trata o art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995, regulamenta a Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, a Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, estabelece diretrizes para a
modernização das concessões de serviço público de distribuição de energia elétrica, e
altera o Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968, o Decreto nº 2.655, de 2 de julho de
1998, e o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004.

AUTORIA: Senador Rogerio Marinho (PL/RN)

DOCUMENTOS:
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2025 
 
 

Susta os efeitos dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º 
do art. 2º do Decreto n° 12.068, de 20 de junho 
de 2024, que regulamenta a licitação e a 
prorrogação das concessões de distribuição de 
energia elétrica de que trata o art. 4º da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, regulamenta a Lei 
nº 8.631, de 4 de março de 1993, a Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, estabelece diretrizes para 
a modernização das concessões de serviço 
público de distribuição de energia elétrica, e 
altera o Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 
1968, o Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, 
e o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004. 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, os efeitos dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 2º do Decreto n° 12.068, de 20 
de junho de 2024, que regulamenta a licitação e a prorrogação das concessões de 
distribuição de energia elétrica de que trata o art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, regulamenta a Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, a Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, estabelece diretrizes para 
a modernização das concessões de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
e altera o Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968, o Decreto nº 2.655, de 2 de julho 
de 1998, e o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo sustar os efeitos 

dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 2º do Decreto n° 12.068, de 20 de junho de 2024, 
que restringiram os requisitos exigidos pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

para verificação da prestação de serviço adequado, quando da prorrogação das 
concessões de distribuição de energia elétrica não abrangidas pelo art. 7º da Lei nº 
12.783, de 2013, extrapolando os contornos constitucionais da atuação administrativa-
normativa regulamentar do Poder Executivo. 

 
O art. 4º da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, determina que as concessões, 

permissões e autorizações de exploração de serviços e instalações de energia elétrica e 
de aproveitamento energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

 
Por sua vez, a Lei n° 8.987/1995, estabelece de forma clara, nos §§ 1º e 2º 

de art. 6º, o conceito de serviço adequado e os requisitos legais para sua caracterização. 
Confira-se: 

 
“Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
 
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
 
§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a 
melhoria e expansão do serviço.” (grifou-se) 

 
A lei exige, portanto, a satisfação simultânea de 8 (oito) 

condições/requisitos para a caracterização do serviço como adequado: 1) regularidade; 
2) continuidade; 3) eficiência; 4) segurança; 5) atualidade; 6) generalidade; 7) cortesia 
na prestação; e 8) modicidade das tarifas. Nesse sentido, a doutrina avalizada de Marçal 
Justen Filho1: 

 
A questão se resolve em termos similares ao que se passa em todas as 
situações de concretização do fenômeno jurídico, que importam 
entrelaçamento de valores. A interpretação do § 1° apenas pode 
conduzir à conclusão de que todos os valores ali consagrados (e 
outros, implicados pela natureza sistêmica do Ordenamento 
Jurídico) deverão ser realizados simultaneamente. (grifou-se) 

 

 
1 FILHO, Marçal Justen. Concessões de Serviços Públicos. São Paulo: Dialética, 1997. (págs. 123 e 124)  
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) também 
tem reforçado que o serviço público concedido deve observar, de forma cumulativa, 
todas as condições estabelecidas no §1º do art. 6º da Lei nº 8.987/1995. Nesse sentido, 
no julgamento do REsp nº 655.130/RJ 2, a Corte consignou expressamente que os 
“usuários têm direito ao serviço adequado, entendido como aquele que satisfaz as 
condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na prestação e modicidade das tarifas”. 

 
Pois bem, por ocasião da edição do Decreto n° 12.068, de 20 de junho de 

2024, que fixou as diretrizes para a prorrogação das concessões não abrangidas pelo art. 
7º da Lei nº 12.783, de 2013, a pretexto de regulamentar a demonstração da prestação 
do serviço adequado como critério para avaliação da prorrogação das concessões de 
distribuição, o Poder Executivo restringiu o alcance da lei, ao estabelecer no § 1º do 
art. 2º do Decreto n° 12.063/2024 que, para os fins da prestação do serviço adequado, a 
Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel deverá definir critérios relativos 
unicamente à verificação da eficiência quanto à: 1) continuidade do fornecimento; 
2) gestão econômico-financeira. Confira-se: 
 

“CAPÍTULO I 
DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DAS 

CONCESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO 
 
Art. 2º A prorrogação das concessões de distribuição fica 
condicionada à demonstração da prestação do serviço adequado, da 
expressa aceitação por parte da concessionária das condições 
estabelecidas neste Decreto e das demais disposições estabelecidas 
no termo aditivo ao contrato de concessão. 
 
§ 1º Para os fins do disposto no caput, a verificação da prestação do 
serviço adequado será realizada com base nos critérios definidos na 
regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel 
relativos à eficiência: 
 
I - da continuidade do fornecimento; e 
 
II - da gestão econômico-financeira. 
 
§ 2º A eficiência com relação à continuidade do fornecimento de que 
trata o inciso I do § 1º será mensurada por indicadores que 

 
2 REsp n. 655.130/RJ, relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 3/5/2007, DJ de 
28/5/2007, p. 287. 
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

considerem a frequência e a duração média das interrupções do 
serviço público de distribuição de energia elétrica. 
 
§ 3º A eficiência com relação à gestão econômico-financeira de que 
trata o inciso II do § 1º será mensurada por indicador que ateste a 
capacidade de a concessionária honrar seus compromissos 
econômico-financeiros de maneira sustentável. 
 
§ 4º Os indicadores previstos nos § 2º e § 3º serão aferidos 
individualmente para cada concessionária e a cada ano civil. 
 
§ 5º Ficará caracterizado o descumprimento da prestação do serviço 
adequado quando for constatado, no período de apuração: 
 
I - o não atendimento do critério de continuidade do fornecimento, 
caracterizado pelos limites anuais globais dos indicadores de 
continuidade coletivos de frequência e de duração, de forma isolada 
ou conjuntamente, por três anos consecutivos; ou 
 
II - o não atendimento do critério de eficiência com relação à gestão 
econômico-financeira por dois anos consecutivos. 
 
§ 6º Caberá à Aneel apurar e dar publicidade à verificação da 
prestação do serviço adequado na forma deste artigo. 
 
§ 7º O período de apuração de que trata o § 5º será composto pelos 
cinco anos anteriores ao da recomendação de prorrogação de que 
trata o art. 8º, excluídos os anos anteriores a 2021 para o critério de 
eficiência com relação à gestão econômico-financeira de que trata o 
§ 3º. 
 
§ 8º Excepcionalmente, quando houver reposicionamento tarifário 
ou de parâmetros de regulação econômica, a Aneel deverá 
considerar o impacto desse reposicionamento no cálculo do 
indicador de que trata o § 3º. 
 
§ 9º Na hipótese de existir processo administrativo de caducidade da 
concessão de distribuição de energia elétrica, instaurado pela 
Diretoria da Aneel antes ou depois do requerimento de que trata o art. 
7º, o encaminhamento da recomendação a que se refere o art. 8º ficará 
suspenso até a decisão definitiva acerca da correspondente apuração 
do processo. 
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

§ 10.  Na hipótese de haver decisão definitiva no processo 
administrativo de caducidade da qual não resulte declaração de 
caducidade em desfavor da concessionária, será dado 
prosseguimento à análise do requerimento de que trata o art. 7º de 
acordo com o estabelecido neste Decreto. 
 
§ 11.  Na hipótese de sobrevir, a qualquer tempo, declaração de 
caducidade da concessão, o requerimento de prorrogação da 
concessão será indeferido.” (grifou-se) 

 
Com efeito, ato infralegal não pode restringir, ampliar ou alterar direitos 

decorrentes de lei. A lei é que estabelece as diretrizes para a atuação administrativa-
normativa regulamentar. Se o Poder Público identificou a necessidade de realizar 
correções na caracterização de serviço adequado, há que fazê-lo pelo processo 
legislativo constitucionalmente previsto para alteração da lei e não por meio de 
comandos normativos de hierarquia inferior. 
 

A sustação dos efeitos dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 2º do Decreto 
n° 12.068, de 20 de junho de 2024, é, portanto, medida necessária para assegurar que os 
processos de prorrogação das concessões não abrangidas pelo art. 7º da Lei nº 
12.783/2013 observem não somente os critérios mínimos estabelecidos pelo Decreto nº 
12.068/2024, mas, também, todos os elementos que integram o conceito legal de serviço 
público adequado, conforme interpretação autêntica conferida pela própria Lei nº 
8.987/1995. 

 
Por último, sustados os efeitos dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 2º do 

Decreto n° 12.068, de 20 de junho de 2024, os processos de prorrogação das concessões 
não abrangidas pelo art. 7º da Lei nº 12.783/2013 deverão seguir as normas técnicas 
definidas na regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel que 
confiram integral concretude e efetividade à prestação do serviço adequado, com 
avaliação criteriosa de todas as condições do §1º do art. 6º da Lei nº 8.987/1995, nos 
termos do inciso I do art. 31 desta mesma Lei: 

 
“Art. 31. Incumbe à concessionária: 
 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas 
técnicas aplicáveis e no contrato;” (grifou-se) 

 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 
 
 
Sala das Sessões, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

 
 
 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 325, DE 2025

Susta os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de junho de 2025, que altera o Decreto nº
6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF; do Decreto
nº 12.466, de 22 de maio de 2025, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de
2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF; e do Decreto nº 12.467, de 23 de maio de
2025, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários – IOF, e o Decreto nº 12.466, de 22 de maio de 2025.
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2025 

 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de 
junho de 2025, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 
de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF; do 
Decreto nº 12.466, de 22 de maio de 2025, que 
altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 
2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários – IOF; e do Decreto nº 
12.467, de 23 de maio de 2025, que altera o Decreto 
nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários – IOF, e o Decreto nº 12.466, 
de 22 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, o Decreto nº 12.499, de 11 de junho de 2025, que 
altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários – IOF; o Decreto nº 12.466, de 22 de maio 
de 2025, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF; e o Decreto nº 12.467, de 
23 de maio de 2025, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 
2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, e o Decreto nº 
12.466, de 22 de maio de 2025. 

 
 
 

S
F

/
2

5
1

9
7

.
8

5
3

8
4

-
6

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade sustar 

os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de junho de 2025, que alterou de 
forma significativa o regime do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), 
disciplinado pelo Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Visa, ainda, 
ratificar a sustação dos Decretos nº 12.466, de 22 de maio de 2025, e nº 
12.467, de 23 de maio de 2025, que haviam promovido alterações similares. 

Após a ampla e imediata reação negativa da sociedade civil, do setor 
produtivo e do mercado financeiro à edição dos Decretos nº 12.466 e nº 
12.467, reação esta que motivou a apresentação do PDL nº 223, de 2025, o 
Poder Executivo decidiu revogá-los, editando o Decreto nº 12.499/2025. 
Contudo, essa nova norma reintroduz, com alterações formais, o mesmo 
conjunto de medidas, representando, na prática, um substancial aumento da 
carga tributária sob o disfarce de ajustes técnicos. Trata-se de uma reedição 
normativa que, longe de sanar os vícios identificados, os aprofunda, ao 
reforçar a percepção de improviso, ausência de fundamentação técnica e 
desrespeito ao devido processo legal, agravando o cenário de insegurança 
jurídica. 

Embora o novo decreto revogue os anteriores, permanece o aumento 
da alíquota do IOF sobre operações de crédito de pessoas jurídicas, afetando 
especialmente micro e pequenas empresas, sobre operações de câmbio, 
sobre atividades de seguradoras e entidades de previdência complementar, 
e sobre aquisições primárias de cotas de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios (FIDC). 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Gabinete do SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

Essas mudanças desvirtuam a função extrafiscal do IOF, que, por sua 
natureza constitucional, deve ser utilizado com finalidade regulatória e não 
como instrumento de arrecadação ordinária. A utilização do IOF com 
objetivo arrecadatório, sem a devida discussão legislativa, fere os princípios 
da legalidade tributária, da capacidade contributiva, do não confisco e da 
segurança jurídica, comprometendo a previsibilidade e a estabilidade do 
ambiente econômico e tributário. 

O aumento do IOF sobre operações de crédito eleva sensivelmente o 
custo do capital para empresas — especialmente as de menor porte —, 
afetando também consumidores que dependem de crédito pessoal e 
imobiliário. Os efeitos recaem diretamente sobre o consumo, a 
inadimplência e o nível de atividade econômica. Ainda mais grave, o 
aumento das alíquotas sobre remessas ao exterior impacta 
desproporcionalmente trabalhadores de baixa renda e imigrantes que 
utilizam esse tipo de operação. 

Além disso, as medidas afrontam compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, como o cronograma de redução do IOF sobre 
operações de câmbio, exigido no processo de adesão à Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

Ao consolidar essas alterações por meio do Decreto nº 12.499/2025, 
o Poder Executivo não apenas manteve o conteúdo material dos decretos 
revogados, como reiterou práticas incompatíveis com o ordenamento 
jurídico-constitucional e com o interesse público. 

Diante desse quadro, impõe-se ao Congresso Nacional, no exercício 
da competência que lhe atribui o art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 
sustar os efeitos do Decreto nº 12.499/2025, bem como dos Decretos nº 
12.466 e nº 12.467, de 2025, em defesa da legalidade, da segurança jurídica, 
da competitividade econômica e da proteção dos contribuintes. 

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Parlamentares 
para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 329, DE 2025

Susta os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de junho de 2025, que aumenta as alíquotas
do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários – IOF, de forma a evitar a penalização de empresas, de trabalhadores
e de investimentos, bem como impedir a redução de empregos.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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EMENDA  
 

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 
 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2025 

Susta os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de junho 
de 2025, que aumenta as alíquotas do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, de forma a 
evitar a penalização de empresas, de trabalhadores e 
de investimentos, bem como impedir a redução de 
empregos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 12.499, de 11 de 
junho de 2025, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, que 
alterou indevidamente o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, sem caráter extrafiscal ou 
natureza regulatória, visando apenas aumentar a arrecadação, portanto, 
violando o princípio da legalidade. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo sustar os 
efeitos do Decreto nº 12.499, de 2025, que alterou significativamente as 
alíquotas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, constantes no Decreto nº 
6.306, de 14 de dezembro de 2007. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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A iniciativa fundamenta-se na competência exclusiva do 
Congresso Nacional, prevista no artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, 
para sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou que impliquem invasão da competência legislativa. 

É fundamental destacar que o IOF, um tributo de finalidade 
extrafiscal, possui, por sua natureza e fundamento constitucional, um caráter 
primordialmente regulatório, servindo como instrumento de política monetária 
e cambial, ou seja, está voltado à regulação de fluxos monetários e cambiais 
em cenários específicos de instabilidade econômica. Essas suas características 
encontram-se consagradas desde sua criação e constam na Constituição, no 
Código Tributário Nacional, nas leis de regência e na legislação infralegal, 
estando pacificadas na doutrina e na jurisprudência. 

No entanto, as alterações promovidas pelo Decreto nº 12.499/2025 
se mostram essencialmente arrecadatórias, desvirtuando sua função e 
transformando-o em um imposto de natureza meramente fiscal.  

Ao utilizar o IOF com finalidade predominantemente 
arrecadatória, o Poder Executivo extrapola os limites constitucionais do poder 
de regulamentação e invade a competência legislativa do Congresso Nacional, 
responsável pela definição da política tributária. Esse procedimento afronta 
princípios constitucionais como o da legalidade tributária, a previsibilidade 
normativa e a segurança jurídica, indispensáveis ao ambiente de negócios.  

A medida viola claramente a legalidade, pois não se aplica o art. 
153, §1º, da Constituição Federal, que permite ao Executivo alterar alíquotas 
do IOF por decreto, pois não foram atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, especialmente as condições estabelecidas pelo Código 
Tributário Nacional, em especial no art. 65, que autoriza que: “O Poder 
Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas ou as bases de cálculo do impôsto, a fim de ajustá-lo aos objetivos 
da política monetária”. Portanto, da forma como foi feito, de maneira abrupta 
e sem justificativa técnica clara, a ilegalidade é patente. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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Isso ocorre em um momento em que a economia brasileira já lida 
com juros elevados, restrições ao crescimento, além de o país já possuir uma 
das maiores cargas tributárias do mundo. Tais medidas desestimulam 
investimentos nacionais e estrangeiros, encarecem o custo do capital, reduzem 
a competitividade das empresas, prejudicam a geração de empregos e a 
produção.  

O caráter abrupto da majoração e a ausência de estudos prévios 
revelam verdadeiro improviso fiscal e falta de articulação, configurando 
evidente desvio de finalidade. 

Ademais, as novas alíquotas colidem com os compromissos 
assumidos pelo Brasil no processo de alinhamento aos padrões internacionais 
de governança e competitividade, especialmente no contexto de sua adesão à 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), 
enfraquecendo a credibilidade do país no cenário global. 

Diante desse contexto, a sustação do Decreto nº 12.499/2025, é 
medida necessária para resguardar a ordem jurídica, a segurança econômica e 
a soberania do Parlamento no processo de definição das políticas tributárias. 
Trata-se de uma ação que visa proteger não apenas as empresas, os 
contribuintes, os trabalhadores e os empregos, mas também a credibilidade do 
Estado brasileiro. 

Pelo exposto, e diante da relevância do tema, solicitamos o apoio 
dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR) 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para criar o crime de 
disponibilização indevida de conta bancária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 179-A:  

“Disponibilização indevida de conta bancária 
Art. 179-A. Disponibilizar, gratuita ou onerosamente, fora dos 

casos de coautoria ou participação, conta bancária ou carteira digital 
para a movimentação de valores que sejam produto ou proveito de 
crime: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não 
constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Na mesma pena incide quem disponibiliza 
documentos pessoais para a abertura de conta bancária ou carteira 
digital, para a prática da conduta descrita no caput deste artigo.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa visa preencher uma lacuna 
normativa, ao criminalizar a conduta de quem, de forma dolosa,  disponibiliza 
conta bancária ou carteira digital a terceiro para a movimentação de valores 
provenientes de atividades ilícitas.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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A prática de ceder contas, conhecidas popularmente como “contas 
laranja”, tem se tornado um instrumento recorrente de organizações criminosas 
para ocultar a origem e o destino de recursos obtidos de forma ilegal, 
dificultando a atuação dos órgãos de investigação e persecução penal. 

Atualmente, a legislação penal brasileira não prevê de forma 
específica a responsabilização da referida conduta. Essa omissão, além de 
facilitar a ocultação de valores oriundos de crimes, sobretudo os patrimoniais, 
abre uma porta para que os “laranjas” permaneçam impunes. 

Assim, estamos propondo um novo tipo penal para punir quem, de 
forma dolosa, disponibiliza conta bancária ou carteira digital, gratuita ou 
onerosamente, com a finalidade de nela movimentar produto ou proveito de 
crime. De igual modo, estamos prevendo a punição de quem disponibiliza 
documentos pessoais para a abertura das “contas laranjas”.  

Importante destacar que esse novo delito seria subsidiário, ou seja, 
somente ocorrerá quando o agente não figurar como coautor ou partícipe do 
crime do qual resultou a obtenção indevida de valores ou quando a conduta não 
configurar crime mais grave, como é o caso da lavagem de dinheiro. 

Certos de que o presente projeto de lei aperfeiçoa a nossa 
legislação penal, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
para prever o cabimento de prisão temporária para o 
furto ou fraude eletrônicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa 
a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................... 
.................................................... 

q) furto cometido por meio de dispositivo eletrônico ou 
informático (art. 155, § 4º-B, do Código Penal); 

r) fraude eletrônica (art. 171, § 2º-A, do Código Penal).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O rol do art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989 – que 
dispõe sobre prisão temporária – é taxativo. Isto quer dizer que somente os 
crimes ali elencados admitem a decretação dessa modalidade de prisão 
provisória, ainda quando imprescindível para as investigações do inquérito 
policial. 

Não há a previsão desse importante instrumento para os casos de 
furto e estelionato cometidos eletronicamente, via internet, embora esses sejam 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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crimes cometidos com cada vez mais frequência em nosso país. A realidade 
mudou, mas a lei ainda não. 

Por tal razão, o presente projeto de lei vem tão somente atender a 
uma necessidade da persecução penal dos crimes dessa natureza, motivo pelo 
qual conclamamos os nobres Pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Revoga o § 5º do art. 171 do Código Penal, para 
dispensar a representação da vítima no crime de 
estelionato, tornando-o crime de ação pública 
incondicionada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Revogue-se o § 5º do art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
07 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na redação originária do Código Penal, a ação penal no crime de 
estelionato – art. 171 – era pública incondicionada, isto é, a denúncia poderia 
se dar de ofício, independentemente de autorização ou consentimento da 
vítima. 

Porém, a partir da alteração promovida pelo chamado “Pacote 
Anticrime” (Lei 13.964, de 2019), a ação passou a ser, em regra, pública 
condicionada à representação do ofendido. Atualmente o § 5º do art. 171 
determina que o delito “somente se procede mediante representação”, salvo 
se a vítima for a administração pública direta ou indireta; criança ou 
adolescente; pessoa com deficiência mental; maior de 70 anos ou incapaz 
(artigo 171, § 5º, incisos I a IV). 

Contudo, a realidade do sistema criminal mudou muito nos 
últimos anos. Houve uma disparada no número de estelionatos cometidos, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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especialmente pela internet. E muitos deles deixaram de ser punidos pela falta 
do preenchimento da condição “representação da vítima”. E não é que a 
vítima não queira a persecução criminal do autor do crime. No mais das 
vezes, a representação não ocorre por motivos meramente ordinários, como a 
falta de tempo para comparecimento à delegacia. 

Assim, o presente projeto de lei vem tão somente atender a uma 
necessidade das investigações dos crimes de estelionato, facilitando-as, 
motivo pelo qual conclamamos os nobres Pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos do Val
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PROJETO DE LEI Nº,         DE 2025 

Senador Zequinha Marinho 

 

Acrescenta o artigo 5º-A à Lei nº 12.842 de 10 de julho 
de 2013 que dispõe sobre o exercício da Medicina e 
dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - Esta lei acrescenta o artigo 5º-A à Lei nº 12.842 de 10 de julho de 
2013 que dispõe sobre o exercício da Medicina (Lei do Ato Médico) para dispor 
sobre os direitos dos médicos. 

 

Art. 2º A Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 5º-A São direitos do médico: 

I - exercer, com liberdade, autonomia e objeção de 
consciência, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitado, em nome da liberdade de defesa e do 
sigilo profissional, a inviolabilidade de seu consultório ou 
local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 
correspondência e de suas comunicações, inclusive 
telefônicas ou afins, salvo caso de busca ou apreensão 
determinada por magistrado e acompanhada de 
representante da Conselho Regional de Medicina; 

III - ter a presença de representante do Conselho Regional 
de Medicina, quando preso em flagrante, por motivo ligado 
ao exercício da medicina, para lavratura do auto respectivo, 
sob pena de nulidade e, nos demais casos, a comunicação 
expressa ao Conselho Regional.” 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Justificativa 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade garantir direitos 
essenciais ao médico no exercício da sua profissão, conferindo segurança 
jurídica, respeito institucional e respaldo ético, com base na Lei nº 12.842, de 10 
de julho de 2013 (Lei do Ato Médico) e na Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 
1957, que criou os Conselhos Federal e Regionais de Medicina. 

A proposta de acréscimo do artigo 5º-A à Lei do Ato Médico visa 
estabelecer garantias mínimas ao exercício profissional, especialmente diante 
de situações abusivas e arbitrárias, como prisões em flagrante ou medidas que 
afetem o sigilo médico, o ambiente de trabalho ou os dados sensíveis dos 
pacientes e do próprio profissional. 

Assegurar o exercício da medicina com autonomia, liberdade 
técnica e objeção de consciência é uma premissa básica da atividade médica. 
No entanto, temos observado um crescimento significativo de abordagens 
desproporcionais e sem o devido acompanhamento institucional por parte das 
autoridades competentes, que muitas vezes expõem médicos ao 
constrangimento público ou interferem indevidamente na relação médico-
paciente. 

Em diálogo com as entidades médicas como a ABRAMEPO 
(Associação Brasileira de Médicos com Expertise em Pós-Graduação), CBCP 
(Colégio Brasileiro de Cirurgia Plástica), SBEMO (Sociedade Brasileira de 
Medicina da Obesidade) e a Ordem Médica Brasileira (OMB), que representam 
milhares de profissionais em todo o território nacional, houve o reforço da 
necessidade de assegurar instrumentos jurídicos que protejam os médicos no 
exercício legal e ético da profissão, especialmente em áreas altamente sensíveis 
como cirurgia, tratamento da obesidade e medicina avançada, onde muitas 
vezes o profissional está exposto a riscos legais infundados ou abusivos. 

Adicionalmente, o texto proposto prevê que em situações de prisão 
em flagrante de médico no exercício da profissão, seja obrigatória a presença de 
um representante do Conselho Regional de Medicina, resguardando o devido 
processo legal, a ampla defesa e a análise técnica da conduta em questão, sem 
interferência indevida no exercício de uma profissão regulamentada e fiscalizada 
por órgãos próprios. 

A previsão de assistência técnica e jurídica imediata, por parte dos 
Conselhos Regionais, garantirá que o profissional da medicina não seja 
vulnerabilizado injustamente quando do atendimento à população. Essa mesma 
prerrogativa atende aos advogados conforme o Estatuto da OAB. 

Trata-se, portanto, de uma medida essencial não apenas para os 
médicos, mas para a proteção do sistema de saúde como um todo, garantindo 
que o profissional possa exercer seu ofício com respaldo, dignidade e segurança, 
em benefício direto da sociedade brasileira. 
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Sala de Sessões,   , de 2025 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

(Podemos PA) 
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2025 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do 
Trabalho, para dispor sobre o 
repouso remunerado dos pais 
nos casos de perda gestacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso remunerado 
dos pais nos casos de perda gestacional. 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 
(duas) semanas, permitida a prorrogação sem prejuízo do salário 
mediante acordo individual, ficando-lhe assegurado o direito de 
retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pai do natimorto o disposto no caput 
deste artigo.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é assegurar a mãe, nos casos de perda 
gestacional, a prorrogação do repouso remunerado de duas semanas quando 
necessário, e conceder repouso remunerado nos mesmos termos da mãe, 
ficando assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes.  

Esse Projeto de lei foi inspirado na tese de doutorado da pediatra Dra 
Gláucia Maria Moreira Galvão, intitulada “PARENTALIDADE NA 
PERDA GESTACIONAL: o tempo de luto para o retorno às atividades 
profissionais - aspectos emocionais e legais”, realizada na Universidade 
Federal de Minas Gerais, no âmbito do Programa de Pós-graduação em 
Ciências da Saúde da Criança e do Adolescente, que nos convida a refletir 
sobre a perda gestacional e seus impactos para a saúde física e mental dos 
pais. 

Apesar da frequência de abortos, que ocorrem espontaneamente em 15 
a 20% das gestações até 22 semanas, as implicações subsequentes são 
negligenciadas e subestimadas1. 

O impacto e consequência de uma perda gestacional para pais, 
famílias, profissionais de saúde e na sociedade em todas as partes do mundo 
não podem ser ignorados e devem ser considerados tanto no período 
perinatal quanto durante as gestações subsequentes.  

A perda gestacional é tema que merece atenção, pois pode determinar 
dificuldades futuras com interferências no relacionamento conjugal, 
familiar, presença de quadros emocionais e psíquicos, diminuição do 
interesse pela vida, pelos demais filhos ou mesmo pelo trabalho por parte da 
mulher e de seu (sua) companheiro (a). 

 
1 FRØEN, J. F. et al. Stillbirths: progress and unfinished business. Lancet, v. 387, n. 10018, p. 574-586, 
Fev. 2016 et al). 
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Recentes publicações chamam atenção para este assunto, quase 
invisível para a sociedade atual, mas causando às famílias envolvidas 
sofrimentos intensos e perdas incalculáveis. 2  

A morte neonatal é, na grande maioria das vezes, inesperada e 
imprevisível, ocorrendo com frequência no contexto de uma gravidez sem 
intercorrências. Essas características aumentam o choque sentido pelos pais 
perante a notícia da morte do bebê, aumentando a dificuldade de aceitação 
do fato, e, pelo caráter súbito, impede a preparação emocional e a 
mobilização de recursos e estratégias de coping pelos membros da família. 3 

A maternidade é uma relação de cuidado, independente de gênero, e 
não uma tarefa exclusiva da mulher. O termo “matrístico” é usado para 
evidenciar uma posição cultural na qual existe uma presença mística da 
mulher, que evidência uma coerência sistêmica liberadora e acolhedora do 
maternal fora do autoritário e do hierárquico. Designando uma cultura na 
qual homens e mulheres podem participar de um modo de vida centrado em 
uma cooperação, numa relação de participação e confiança, e não de controle 
e autoridade na vida cotidiana. 4 

Para as mulheres que sofrem uma perda gestacional existe um luto, 
não só pelo filho perdido, mas também por não exercerem a função de mãe, 
ou seja, elas sofrem pela perda do papel de mãe que já imaginavam exercer. 
Ocorre a perda do bebê imaginário, com o qual já vinham se estabelecendo 
vínculos e para quem a mãe preparava-se para a parentalidade. Esta perda 
gestacional pode comprometer os sentimentos dos genitores em relação às 
possíveis novas gerações. 

Na perda gestacional, além da morte física do filho, os lutos 
envolvidos devem considerar também a perda de todos os sonhos, fantasias 

 
2 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
3 CALLISTER, L. C. Perinatal loss: a family perspective. Journal of Perinatal and Neonatal Nursing, v. 
20, n. 3, p. 227-234, 2006. 
 
4 MATURANA, H. R.; VERDEN-ZÖLLER, G. Amar e Brincar: fundamentos esquecidos do humano. 
São Paulo: Palas Athena, 2009.  
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e planos envolvidos na maternidade e paternidade. Existe um luto tanto pelo 
filho imaginado quanto pelo filho real. 5 

A perda gestacional engloba, para além do sofrimento pela morte do 
bebê que o casal planejou e desejou, mesmo que ocorram nas primeiras 
semanas gestacionais, perdas secundárias adicionais que intensificam o 
sentimento de luto: mudanças na estrutura familiar que vinham sendo 
planejadas, perdas da oportunidade de exercer a parentalidade, do estatuto 
ou identidade social (por exemplo, inclusão ou exclusão no grupo de amigos 
com filhos), de expectativas e sonhos em relação à gravidez e à vida em 
geral, do sentimento de segurança e controle em relação à vida, da autoestima 
e crença de controle do corpo. 6  

Segundo Silva, parentalidade é muito mais significativo que uma 
função biológica e mais amplo que simplesmente o significado de 
procriação, ela é o resultado do parentesco biológico e do processo de tornar-
se mãe e pai. Ela articula e conecta diferentes perspectivas, complexos 
processos do simbolismo psíquico e leva-nos a refletir sobre a descendência. 
O conceito de parentalidade, portanto, contém a ideia de parentesco e da 
função parental, englobando a história do bebê, da sua origem e das gerações 
que precederam seu nascimento. 7 

A família precisa ser cuidada de forma contingente e não excluída do 
pensamento da equipe de saúde. O que nos leva a avaliar a importância de se 
compreender a experiência emocional dessas mães e de seu companheiro 
diante de uma perda gestacional ou diante do contato inicial com seu bebê 
prematuro extremo que vai a óbito no útero ou logo após o nascimento.  

Cumpre salientar que a sociedade e as instituições governamentais 
nem sempre deram real valor às consequências psicológicas do aborto 
espontâneo, quando estas ocorrem no início da gravidez, não dando suporte 
à mulher vítima desta situação traumática e não reconhecendo seu 
sofrimento. Afirmam: “Supunha-se que não havia relação emocional com o 
feto antes que a mãe pudesse sentir os movimentos fetais”. Entretanto, não 

 
5 CASELLATO, G. Luto não autorizado: o fracasso da empatia nos tempos modernos. In: CASELLATO, 
G. (Org.) Em busca da empatia. Suporte psicológico ao luto não reconhecido. São Paulo: Summus, 2015. 
p. 15-28.  
6 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
7 SILVA, M. C. P. A construção da parentalidade em mães adolescentes: um modelo de intervenção e 
prevenção. Curitiba: Honoris Causa, 2011. 
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só a mulher inicia um relacionamento com o filho a partir do dia em que 
sabe da gravidez, mas também há sofrimento e tristeza após o aborto, que, 
às vezes, pode se tornar patológico. 

Também precisamos levar em consideração, que o luto dos homens 
diante da perda de um(a) filho(a) nesse período gestacional é invalidada 
socialmente de uma maneira forte, pois, normalmente, eles são pressionados 
a cuidar das companheiras e anular seus próprios sentimentos, criando, 
assim, a sensação de um luto não reconhecido dentro de outro. 8 

O estudo da Dra Gláucia se propôs a verificar as condições das mães, 
por meio de suas falas, para retorno às atividades profissionais após duas 
semanas de perda gestacional, como pauta a lei brasileira em seu artigo 395, 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), elas teriam apenas duas 
semanas de repouso remunerado sem direito a prorrogação diante da perda 
de seus bebês nascidos até 22 semanas de gestação, para as quais o retorno é 
uma terapia laboral. Com relação ao pai, inexiste licença trabalhista para ele 
numa perda gestacional menor de 22 semanas, acentuando uma desigualdade 
de gênero. 

Isso porque, a sociedade incentiva os homens a evitar suas emoções e 
a não entrar em contato com seus sentimentos, não existindo uma empatia 
do meio social para com os sentimentos masculinos diante da perda 
gestacional. Os homens sentem emoções profundas com a perda de um filho 
no período gestacional, mas não encontram um suporte social efetivo, 
levando a um “luto não reconhecido” e a expressão do luto não pode ser 
manifestada ou não há apoio social para a vivência desse luto.  

Durante o estudo da Dra Gláucia, evidenciou-se uma vulnerabilidade 
trabalhista, com necessidade de assistir o pai, na perda gestacional, dor não 
reconhecida, negligenciada e não amparada legalmente. A inexistência de 
licença trabalhista para o pai numa perda gestacional menor de 22 semanas 
mostra a invisibilidade do luto paterno, mas também da invisibilidade de um 
filho, mas que essa dor, que é legítima, independentemente do tempo que seu 
filho esteve aqui. Os efeitos sobre os homens podem estar sujeitos a 

 
8 DOKA, J. K. Disenfranchised grief: recognizing hidden sorrow. Lexington: Lexington Books, 
1989.1989).  
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negligência não intencional por profissionais de saúde, que geralmente se 
concentram em sintomas biológicos, confinados às mulheres.  

Mas, a dor real é intensa mostrando que o luto não é exclusivo da 
mulher e sim do casal e que a possibilidade da presença do companheiro(a) 
neste período, leva a um apoio mútuo, fundamental na elaboração da 
vivência deste luto pela perda gestacional. 

As dificuldades de se falar sobre a perda gestacional e a vivência do 
luto, no ambiente social, familiar e laboral, indicam a necessidade de 
reflexões mais atentas sobre a morte perinatal e o sofrimento nela envolvido. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões,              2025. 

 

 

Senadora Dra EUDÓCIA 

(PL/AL) 
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2025 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do 
Trabalho, para dispor sobre a 
ausência no trabalho do 
responsável por acompanhar a 
criança ou adolescente em 
tratamento oncológico. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a ausência no trabalho 
do responsável por acompanhar a criança ou adolescente em tratamento 
oncológico. 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte dispositivo: 

 

 “Art. 473. ................................... 

 .............................. 
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XIII - pelo tempo que se fizer necessário, na qualidade de responsável 
legal por criança ou adolescente com câncer, para acompanhar durante 
todo o tratamento oncológico.” (NR) 

........................ 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é assegurar a companhia do responsável 
por criança ou adolescente com câncer durante o tratamento oncológico, sem 
prejuízo do salário. 

As crianças e adolescentes com até 18 anos possuem tratamento 
diferenciado garantido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Eles têm, por exemplo, prioridade no atendimento e direito à convivência 
familiar, devendo ter a companhia de pelo menos um dos pais ou 
responsáveis durante todo o tratamento.  

Sendo pessoas em desenvolvimento, carecem de afeto e cuidados, 
justificando-se a presença de um familiar que lhe proporcione proteção, 
segurança e socialização.  

Contudo, a incompatibilização das garantias asseguradas pelo ECA 
com as legislações trabalhista (CLT) e previdenciária vigentes contribui para 
o aumento da vulnerabilidade de muitas famílias, pois pais trabalhadores 
formais e contribuintes previdenciários do INSS não podem se ausentar mais 
do que 1 vez ao ano para acompanhar o filho doente, conforme previsto no 
art. 473, inciso XI. 

Essa situação recai mais frequentemente sobre as mulheres inseridas 
no mercado formal e chefes de família, desencadeando triplo impacto: a dor 
de ver seu filho doente, a perda do emprego e, consequentemente, a perda da 
renda familiar. Já os servidores públicos têm direito à licença remunerada 
para acompanhamento de filho doente. 

S
F

/
2

5
3

5
4

.
3

8
5

9
6

-
4

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8916478250
Avulso do PL 2865/2025   [3 de 5]

122 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



 Trata-se de uma distorção legal que privilegia uns em detrimento de 
outros que vivenciam a mesma situação. Esse tratamento legal diferenciado 
é desarrazoado e inaceitável. Entendo que o filho do trabalhador, assim como 
o filho do servidor público devem ter os mesmos direitos. 

 Vale ressaltar que o inciso VII do art. 4º do Estatuto da Pessoa com 
Câncer, elenca como direito fundamental do paciente oncológico a presença 
de acompanhante durante o atendimento e o período de tratamento.  

 O projeto que ora apresento visa compatibilizar as normas jurídicas 
existentes sobre o tema, garantindo igualdade de direitos às crianças e 
adolescentes em tratamento contra o câncer, corroborando com o disposto 
no art. 227, da Constituição Federal, segundo o qual “é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

 Daí a importância da presença dos pais ou responsável pela criança ou 
adolescente com câncer durante o tratamento oncológico. Nenhuma norma 
jurídica pode servir de obstáculo para concretizar o mandamento 
constitucional acima citado. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões,     2025. 

 

 

________________________________ 

Senadora Dra EUDÓCIA 

(PL/AL) 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8916478250
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art227
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
(1943) - 5452/43 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 449, DE 2025

Requer informações à Senhora Macaé Maria Evaristo dos Santos, Ministra de Estado dos
Direitos Humanos e da Cidadania, sobre as ações promovidas por esta Pasta em alusão
ao Dia Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil, celebrado anualmente em
12 de junho, e sobre as políticas públicas em curso para prevenção, combate e
enfrentamento do problema.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministra de Estado dos Direitos Humanos
e da Cidadania, Macaé Maria Evaristo
dos Santos, informações relativas às
ações promovidas por esta Pasta em
alusão ao Dia Mundial e Nacional de
Combate ao Trabalho Infantil, celebrado
anualmente em 12 de junho, e sobre
as políticas públicas em curso para
prevenção, combate e enfrentamento do
problema.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, Macaé Maria

Evaristo dos Santos, informações relativas às ações promovidas por esta Pasta

em alusão ao Dia Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil, celebrado

anualmente em 12 de junho, e sobre as políticas públicas em curso para prevenção,

combate e enfrentamento do problema.

Nesses termos, requisita-se:

1. No que diz respeito às ações alusivas ao Dia Mundial e Nacional

de Combate ao Trabalho Infantil promovidas pelo Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania:

S
F

/
2

5
4

8
8

.
5

1
3

3
6

-
4

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Avulso do RQS 449/2025   [2 de 8]

SENADO FEDERAL 

13 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 127

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



1.1. Quais são os programas, projetos e iniciativas promovidos por

esta Pasta, com a participação inclusive de outros órgãos vinculados, voltados à

prevenção e erradicação do trabalho infantil, especialmente no contexto do Dia

Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil?

1.2. Há ações específicas de conscientização e enfrentamento ao

trabalho infantil promovidas por este Ministério nesta data? Em caso afirmativo,

quais são os resultados e impactos dessas ações nos últimos dois anos?

1.3. Existe previsão orçamentária específica para ações alusivas ao Dia

Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil nesta Pasta? Em caso positivo,

detalhar valores, fontes dos recursos e sua aplicação.

1.4. Quais parcerias este Ministério estabelece com entidades da

sociedade civil, organismos internacionais e setor privado para a realização de

campanhas e projetos alusivos à data, no âmbito de sua competência em direitos

humanos?

1.5. Que medidas estão sendo adotadas por esta Pasta para promover a

proteção de crianças e adolescentes contra o trabalho infantil em políticas públicas

de educação, saúde, assistência social e geração de renda para famílias em situação

de vulnerabilidade, que são de sua competência?

1.6. Quais são as métricas utilizadas por este Ministério para avaliar a

eficácia das ações desenvolvidas em torno do Dia Mundial e Nacional de Combate

ao Trabalho Infantil?

2. No que diz respeito ao cumprimento das responsabilidades do

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania na erradicação do trabalho

infantil:

2.1. De que forma este Ministério vem exercendo sua responsabilidade

institucional para enfrentar os desafios prioritários do trabalho infantil no Brasil,
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considerando aspectos como a proteção dos direitos de crianças e adolescentes

vítimas de exploração e a promoção de políticas sociais?

2.2. De que forma este Ministério tem promovido a integração com

outros órgãos do Poder Executivo, do Legislativo e do Judiciário, garantindo a

transversalidade das políticas públicas para crianças e adolescentes em situação de

trabalho infantil, especificamente no âmbito da promoção e defesa de direitos? Há

coordenação com estados e municípios? Detalhe os tipos de parcerias, constando

tipo, cronogramas, objetivos e situação atual da implementação.

2.3. Quais parcerias estão formalizadas com a sociedade civil

organizada e o setor privado para fortalecer ações de proteção e promoção dos

direitos de crianças e adolescentes e combate ao trabalho infantil, no âmbito de

sua atuação?

2.4. Qual o estágio atual da implementação do Plano Nacional de

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (PNPE) e do Programa de Erradicação

do Trabalho Infantil (PETI) no que tange às competências do Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania? Quais medidas já foram adotadas e quais estão previstas

para este ano? Existe previsão orçamentária específica para sua execução?

2.5. Quais iniciativas do Ministério para fortalecimento dos Conselhos

Tutelares e Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos Estados, DF

e Municípios, visando o combate ao trabalho infantil e a proteção dos direitos

de crianças e adolescentes? Apresente relatório que demonstre quais iniciativas e

resultados alcançados.

2.6. Sobre a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil

(CONAETI):

2.6.1. Qual a representação e a participação do Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania na CONAETI?
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2.6.2. Quais as principais contribuições desta Pasta para o

cumprimento das deliberações e metas estabelecidas pela CONAETI nos últimos

dois anos?

2.6.3. Há previsão de novas ações ou estratégias em conjunto com a

CONAETI para os próximos anos, focando na promoção de direitos e proteção de

crianças e adolescentes?

2.7. Como está estruturado o observatório de dados consolidados sobre

trabalho infantil no Brasil mantido por este Ministério, especialmente aqueles

relacionados à violação de direitos? Qual formato adotado, quais indicadores são

monitorados e como os dados são atualizados e divulgados?

2.8. Qual o funcionamento do canal da Ouvidoria deste Ministério para

recebimento de denúncias e sugestões relacionadas ao trabalho infantil? Quantos

registros foram feitos entre 2023 até o primeiro trimestre de 2025, e quais foram os

encaminhamentos dados a essas manifestações?

2.9. O Disque 100, gerenciado por este Ministério, recebe denúncias

de violações de direitos humanos que abrangem crianças e adolescentes. Como é

realizada a integração de dados e a coordenação de políticas entre o Ministério

dos Direitos Humanos e da Cidadania e o Ministério do Trabalho e Emprego

para o combate ao trabalho infantil? Especificamente, quais são os procedimentos

adotados para assegurar que as denúncias e demandas recebidas sejam tratadas

de forma eficaz e coordenada, garantindo a implementação de medidas adequadas

de proteção e apoio? Existe acordo formal de cooperação técnica firmado entre os

órgãos ou tratativas por Ofícios? Se sim, encaminhar documentos que comprovem

essa atuação conjunta.

3. Execução Orçamentária para Políticas de Combate ao Trabalho

Infantil no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:

3.1. Como está planejada a utilização dos recursos orçamentários

previstos para esta Pasta para o ano de 2025 destinados ao combate ao trabalho
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infantil? Em quais ações, projetos e programas há previsão de serem executados?

Apresente relatórios consolidados por área orçamentária - funcional programática,

informando em qual objeto aplicado.

3.1.1. Qual o valor de aporte previsto em emendas parlamentares

do OGU 2024 e 2025 e para quais políticas, programas e projetos desta Pasta

serão executados no combate ao trabalho infantil? Listar valor total por política,

programa e projeto, e para quais Unidades da Federação serão destinados.

3.1.2. Quais explicações o Ministério dos Direitos Humanos e da

Cidadania apresenta sobre a execução orçamentária destinada a políticas públicas

de combate ao trabalho infantil em 2024, caso haja discrepância com o valor

previsto?

JUSTIFICAÇÃO

O Dia Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil, celebrado

anualmente em 12 de junho, é de fundamental importância para a reflexão sobre os

avanços e, sobretudo, os desafios persistentes na erradicação do trabalho infantil

no Brasil e no mundo. A data, instituída pela Organização Internacional do Trabalho

(OIT), e, em nosso País, por meio da Lei nº 11.542, de 12 de novembro de 2007, serve

como um marco para a conscientização e a mobilização de esforços em prol

da proteção de milhões de crianças e adolescentes que ainda se encontram em

situações de exploração.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA) proíbem qualquer forma de trabalho para menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, e proíbem o trabalho noturno,

perigoso ou insalubre para menores de 18 anos. No entanto, a realidade brasileira

ainda evidencia a necessidade urgente de uma abordagem coordenada e específica

para o enfrentamento dessa grave violação de direitos humanos.
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Neste sentido, uma atuação efetiva do Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania é fundamental na estratégica no enfrentamento ao

trabalho infantil, pois, conforme suas atribuições regimentais previstas no Decreto

nº 11.341, de 01 de janeiro de 2023, compete à Pasta a formulação, a coordenação e

a execução de políticas nacionais de promoção e defesa dos direitos humanos, com

foco na proteção integral da criança e do adolescente, incluindo a prevenção e o

combate a todas as formas de exploração, negligência e violação de seus direitos

fundamentais.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e outras

fontes confiáveis, como a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua

(PNADC), revelam a complexidade do cenário. Como provável sequela da Pandemia,

ocorreu um preocupante aumento no número de crianças e adolescentes em

situação de trabalho infantil em 2022, atingindo 1,881 milhão (4,9% da população

de 5 a 17 anos). Dados mais recentes de 2023 apontaram uma redução para 1,607

milhão (4,2%). Essa melhora, embora positiva e a menor desde 2016, tende a refletir

a natureza de médio e longo prazo das políticas públicas e ser o resultado de

um conjunto de programas e investimentos contínuos, muitos deles concebidos

e implementados nos anos anteriores, em consonância com as diretrizes e metas

estabelecidas em planos como o PPA 2020-2023 e as ações pós-pandemia.

O combate ao trabalho infantil é, portanto, uma responsabilidade

compartilhada entre diversas esferas de governo e a sociedade civil. A Comissão

Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil (CONAETI) é um fórum estratégico

que congrega diferentes atores para debater e propor ações para enfrentar o

problema.

Diante desse cenário complexo e da persistência da grave violação

de direitos que o trabalho infantil representa, é que se justifica o presente

requerimento de informações. Torna-se imperativo que o Poder Executivo

apresente a esta Casa Legislativa um panorama objetivo, transparente e detalhado

das políticas, programas e ações que vêm sendo desenvolvidas para prevenir e
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erradicar o trabalho infantil, bem como os resultados alcançados e os desafios ainda

a serem superados.

Ao Senado Federal, por sua vez, compete o rigoroso acompanhamento

e a fiscalização da atuação governamental, em estrita observância à nossa Carta

Magna. O artigo 227 da Constituição Federal é categórico ao dispor que:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

Nesse sentido, a solicitação de informações visa resguardar e, acima

de tudo, contribuir para a concreta e prioritária garantia dos direitos de nossas

crianças e adolescentes, em conformidade com o mandamento constitucional.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Damares Alves
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Requerimento nº 449, de 2025, da Senadora Damares Alves, solicitando informações à 
Senhora Macaé Maria Evaristo dos Santos, Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da 
Cidadania, sobre às ações promovidas por esta Pasta em alusão ao Dia Mundial e Nacional de 
Combate ao Trabalho Infantil, celebrado anualmente em 12 de junho, e sobre as políticas públicas 
em curso para prevenção, combate e enfrentamento do problema. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 450, DE 2025

Requer informações ao Senhor Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado da
Saúde, sobre a oferta e expansão dos serviços de terapia assistida no âmbito do
Sistema Único de Saúde.

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Saúde, Alexandre
Padilha, informações sobre a oferta e
expansão dos serviços de terapia assistida
no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Saúde, Alexandre Padilha, informações sobre a oferta e

expansão dos serviços de terapia assistida no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Nesses termos, requisita-se:

1. Na dispensação de medicamentos de alto custo pelo Sistema Único

de Saúde (SUS), estão assegurados serviços adequados para sua administração

quando esta exige aplicação infusional ou subcutânea em ambiente assistido? Como

se dá esse atendimento aos pacientes?

2. Existem serviços de terapia assistida especificamente destinados

à administração de medicamentos imunobiológicos, por via infusional ou

subcutânea, utilizados no tratamento de doenças crônicas imunomediadas e de

doenças raras, no âmbito do SUS?

3. Que procedimentos são ofertados aos usuários do SUS nesses

serviços de terapia assistida?
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4. Qual é a situação atual desses serviços no SUS, no que se refere à sua

distribuição territorial entre os estados, o Distrito Federal e os municípios?

5. O procedimento de terapia infusional é remunerado pela Tabela

SUS? Em caso afirmativo, quais são os códigos correspondentes? 6. Existe protocolo

clínico e diretriz terapêutica que regulamente a aplicação de medicamentos que

exigem aplicação infusional ou subcutânea em ambiente assistido aos usuários do

SUS?

7. Em 14 de junho de 2024, o Conselho Nacional de Saúde recomendou

ao Ministério da Saúde a adoção das seguintes providências: I – publicar nota

técnica normativa sobre a infraestrutura e os requisitos regulatórios para a criação

de Serviços de Terapia Assistida no SUS; II – estabelecer códigos de procedimentos

de média e alta complexidade para a aplicação de diferentes tipos de medicamentos

de origem biológica; III – incluir a pauta sobre Serviços de Terapia Assistida

na Comissão Intergestores Tripartite; IV – implementar unidades de Serviços de

Terapia Assistida para atenção integral a pacientes com doenças imunomediadas

e doenças raras, considerando os princípios da regionalização da saúde; V –

reativar a Câmara Técnica de Reumatologia, com atualização dos representantes,

inclusão do Conselho Nacional de Saúde, definição de calendário anual de reuniões

e apresentação de relatórios trimestrais; VI – estabelecer a Política Nacional de

Medicamentos Biológicos no âmbito do SUS, conforme as diretrizes propostas pelo

Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GM/MS nº 1.160, de 3 de maio de 2018.

Qual é a situação atual de implementação de cada uma dessas recomendações?

JUSTIFICAÇÃO

A oferta de serviços de terapia assistida no Sistema Único de Saúde

é um recurso essencial para a promoção do uso racional, seguro e adequado de
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medicamentos infusionais e subcutâneos voltados para o atendimento de pacientes

com doenças imunomediadas e com doenças raras.

Em julho de 2023, a Biored Brasil – entidade com representação no

Conselho Nacional de Saúde (CNS) – realizou uma pesquisa com 761 pacientes

que recebem medicamentos de alto custo pelo SUS. O levantamento indicou

que 10% desses pacientes estão sem acesso à aplicação e que 46% afirmam não

haver serviço de terapia assistida próximo ao local de residência. Mais da metade

do grupo (55%) declarou pagar entre R$150,00 e R$200,00 por aplicação. Para

66% dos entrevistados, esse custo representa um impacto significativo sobre a

renda familiar. Apenas 20% afirmou realizar a aplicação desses medicamentos em

serviços de terapia assistida oferecidos pelo SUS.

Diante desse cenário, a Recomendação nº 20, de 2024, do CNS, orientou

o Ministério da Saúde a adotar medidas concretas para viabilizar a implementação

de serviços de terapia assistida no âmbito do SUS.

Todavia, isso ainda não aconteceu, conforme alerta  que recebemos

em meu gabinete parlamentar no Senado Federal por meio de Ofício, de 13 de

março deste ano,  e assinado pela Sociedade Brasileira de Reumatologia (SBR),

Organização Brasileira de Doença de Crohn e Colite (GEDIIB), Sociedade Brasileira

de Dermatologia (SBD), Academia Brasileira de Neurologia (ABN), Sociedade

Brasileira de Genética Médica e Genômica (SBGM) e a BioRed Brasil.

O documento ressalta a gravidade da situação e pede a adoção de

medidas urgentes para garantir a estruturação adequada dos serviços de terapia

assistida no SUS.

Segundo as instituições signatárias, a ausência de uma rede

estruturada para a aplicação de medicamentos de alto custo e alta complexidade

representa entrave crítico à efetividade da assistência farmacêutica, colocando em

risco a segurança dos pacientes e comprometendo a continuidade dos tratamentos.
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Considerando a gravidade desse cenário, solicitamos esclarecimentos

diante da relevância que os serviços de terapia assistida possuem para os usuários

do SUS e a promoção do acesso integral à saúde, conforme preconiza a nossa

Constituição Federal.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Mara Gabrilli
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Requerimento nº 450, de 2025, da Senadora Mara Gabrilli, solicitando informações ao 
Senhor Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado da Saúde, sobre a oferta e expansão 
dos serviços de terapia assistida no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

N° 59, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 194/2022, que “altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a transferência de
empregado público cujo cônjuge ou companheiro tenha sido deslocado no interesse da
administração pública”.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Sociais

Página da matéria

Avulso do REQ 59/2025 - CAS   [1 de 2]
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 194/2022, que “altera a Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para

dispor sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro

tenha sido deslocado no interesse da administração pública”.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2025.

Comissão de Assuntos Sociais

00059/2025
REQ

Avulso do REQ 59/2025 - CAS   [2 de 2]

SENADO FEDERAL 

142 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



13 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 143

Término de Prazos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



 

 

Encerrou-se em 9 de junho o prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei n° 3.898, de 2023. 

 
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.  
 
 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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Encerrou-se em 11 de junho o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei n° 6.562, de 2019. 

 
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.  
 
 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 18
PSD-14 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC

Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,43,44,50,64,76)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (60)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (85)

Confúcio Moura    (15,86)

Giordano    (87)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (4,10,43,44,50,64,76)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,42,93)

Jayme Campos    (94)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (58)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,62)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,84)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 18

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,46,55)

....................

Líder do PSD - 14
Omar Aziz    (13,54)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (68)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (74)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,75)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,38,70)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (78)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (69)

Izalci Lucas    (82,89,92)

Vice-Líderes  do PL
Jorge Seif    (81,90)

Jaime Bagattoli    (83,91)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,39)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,63,73)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (61)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (36,65)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,63,73)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (72)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (88)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,59)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (77)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (35,80)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (36,65)

Soraya Thronicke    (37)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (3,47,52,53)

Confúcio Moura    (15,86)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,75)

Professora Dorinha Seabra    (18,42,93)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,63,73)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,48,49,66,67,79)

Leila Barros    (35,80)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (51,71)

Notas:
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1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
38. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
39. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
42. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
44. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
45. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
46. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
47. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
48. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
49. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
50. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
51. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
54. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
55. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
56. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
57. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
58. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
59. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
60. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
61. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
62. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
63. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
64. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
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65. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
68. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
69. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
70. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
71. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
72. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
73. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
74. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
77. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
78. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
81. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
84. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
85. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
88. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
89. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
92. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
93. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).  (DSF 
de 15/03/2023, p. 330)
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).  (DSF de 15/03/2023, p. 330)
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).  (DSF de 15/05/2024, p. 173)

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).  (DSF de 15/12/2023, p. 13)
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
31/07/2024, p. 7)
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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5) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

Leitura: 22/04/2025
MEMBROS

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DAS BETS
Finalidade: investigar, no prazo de cento e trinta dias, com limite de despesas de cento e dez mil reais, a 
crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias brasileiras, além da 
possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de lavagem de dinheiro, bem 
como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas atividades.  

Requerimento nº 680, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

RELATORA: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (13)

 
Leitura: 08/10/2024

Instalação: 12/11/2024
Prazo final: 30/04/2025

Prazo final prorrogado: 14/06/2025
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,8,11)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

   

 1.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

 

 2.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Bloco Parlamentar Democracia
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 1.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (5)

 

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,15,16,17)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 

Bloco Parlamentar Independência
Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)  1.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (14)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)  1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)

 
Notas:
1. Em 24.10.2024, os Senadores Marcos Rogerio e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, 
pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-GLPL).
2. Em 24.10.2024, os Senadores Omar Aziz e Angelo Coronel foram designados membros titulares, pela liderança do PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2024-GLPSD).
3. Em 24.10.2024, a Senadora Soraya Tronicke foi designada membro titular, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 106/2024-
GLPODEMOS).
4. Em 24.10.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 38/2024-GLDPT).
5. Em 24.10.2024, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e o Senador Fernando Faria, 
membro suplente, pela liderança do MDB, para compor a comissão (Of. nº 32/2034-GLMDB).
6. Em 24.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-
GLPSD).
7. Em 24.10.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pela liderança do PP, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2024).
8. Em 24.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 15/2024-GLPSD).
9. Em 30.10.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 39/2024-
GLDPT).
10. Em 12.11.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, e a Senadora Professora Dorinha Seabra, membro suplente, pela liderança 
do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2024 - GLUNIAO).
11. Em 12.11.2024, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 17/2024-GLDPSD).
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12. Em 12.11.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Dr. Hiran e Alessandro Vieira, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIBETS).
13. Em 12.11.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Relatora deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIBETS).
14. Em 18.11.2024, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 108/2024 - 
GLPODEMOS).
15. Em 08.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 42/2025-BLVANG).
16. Em 13.05.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 046/2025-BLVANG).
17. Em 27.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 053/2025-BLVANG).

Secretário(a): Reinilson Prado | Adjunto: Breno Andrade | Equipe: Victor Comeira e Gilvan de Almeida
Telefone(s): 6133034854

E-mail: cpibets@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

  VAGO     (6,15)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,10)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (15)

 5.    VAGO     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (8,12)

 6.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

176 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

  VAGO 

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (5)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.      
 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

  VAGO     (6,14)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRA)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.      
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

   

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2024 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

13 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 201

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR:Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:  

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

13 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 213

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

230 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8800B2AE006CEC4A. 

00100.111866/2025-83



28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

PRESIDENTE:  
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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